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Solicitação 	  

Número 	 Tipo 	 Eniudo em 	 Quantidade de itens 

2 	Contratação de Serviço 	 25/01/2013 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Número 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 	 3/2013 

Local 	  
Código 	Norre 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 
Órgão 	  Pagamento 	  

None 	 Forme 

09 	Secretaria de Saúde 	 10 DIAS APÓS EMISSÃO 

Entrega 
Local 

Descrição: 

Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos profissionais que prestam serviços de 
Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, 
'ediatra e Outros, em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

,ore 
1 	Lote 001 

Prazo 
Dias 

Unitário Valor 

198.105,60 198.105,60 

TOTAL 198.105,60 

TOTAL GERAL 198.105,60 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 

030395 Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos 	 UN 	 1,00 

profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade com o inciso II do 
artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão' 5500 o 	 25/01/2013 15:35:42 



Prefeitura MunicipaC de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Capanema 	CAPANEMA 
 

Nossa gente em primeiro lugari 

P OCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

1\1° 01/2013 on( 02 

Contratante: Prefeitura Municipal de Capanema-Pr. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
Avenida Parigot de Souza, 1080. 
CEP: 85760-000 — Capanema — Paraná. 

Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 09.157.931/0001-72 
Rua Aimorés, 681. 
CEP: 85760-000 — Capanema - Paraná 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
CNPJ: 	 80.883.002/0001-05 
ENDEREÇO: 	RUA TAMOIOS, 877 - CEP: 85760000 - BAIRRO:CENTRO CIDADE/UF: 

CAPANEMA/PR 
VALOR TOTAL: 	R$ 198.105,60 (Cento e noventa e oito mil, cento e cinco reais e sessenta 

centavos) 

Objeto: 	Repasse de recursos recebidos do SUS A. APAE para pagamento dos profissionais 
que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, 
Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade com o inciso II do artigo 25 da 
Lei 8.666/93. 

Total - 	 R$ 198.105,60 (Cento e noventa e oito mil, cento e cinco reais e sessenta 
centavos) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cayanema 	CAPANEMA 
 

Nosso gente em primeiro legam 

Processo inexigibilidade: 01 
	

Capanema, 28 de janeiro de 2013 

i)i)()(' 03 
PROTOCOLO NUMERO: 01 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN- PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Devido ao credenciamento da APAE junto ao SUS, solicitamos a Vossa Senhoria 
a competente Autorização para Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para 
pagamento dos profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, 
Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade de Repassar recursos 
recebidos do SUS à APAE para pagamento dos profissionais que prestam serviços de 
Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, 
Fisioterapeuta, Pediatra e Outros. 

O Custo Maximo global importa em R$ 198.105,60 (Cento e noventa e oito mil, 
cento e cinco reais e sessenta centavos). 

Cordialmente 

CARLO N 
SECR ARIO MUNICIPAL D AÚDE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicfpaC de 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cayanema 	CAPANEMA 
 

Nosso  gente em primeiro lugars 

Processo inexigibilidade: 01 	CAPANEMA, 28 de janeiro de 2013 

O 
PROTOCOLO NUMERO: 01 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 01 	expedido em, 28/01/2013, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo que o 
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Projeto ou Atividade Destinação de 

recurso 
Natureza da despesa 

1570 09.001.10.301.1001-2081 0.0.00.000496 33.90.39.00.00 

Cordialmente, 

• er. 	'e 	. 
» la Téc. Cont. CRC: PR-0,-.'5352/0 

CPF: 524.411.809-91 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



me' 

Nosso gente em primeiro lugari 

Prefeita Municipal 
Lin a ir t aria din 

Prefeitura _Municipal de 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Capanema 	CAPANEMA 
 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2013 

suas 
Fica Inexigível de licitação na forma do Art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, e 

alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Assessoria Jurídica do Município. 

A Inexigibilidade de Licitação dos Serviços abaixo especificados, ocorre em 
do artigo 25 inciso II da Lei 8.666/93(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), considerando-
se o credenciamento da APAE junto ao SUS. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 

VALOR TOTAL: 

Objeto: 

APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
80.883.002/0001-05 
RUA TAMOIOS, 877 - - CEP: 85760000 - BAIRRO:CENTRO CIDADE/UF: 
CAPANEMA/PR 
R$ 198.105,60 (Cento e noventa e oito mil, cento e cinco reais e sessenta 
centavos) 

Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos 
profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, 
Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra 
e Outros, em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Total 	R$ 198.105,60 (Cento e noventa e oito mil, cento e cinco reais e 
sessenta centavos) 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para o Repasse de 
recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos profissionais que prestam serviços de 
Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, 
Pediatra e Outros, conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 25, inciso II da Lei 8.666/93. 

Capanema-Pr, 28 de janeiro de 2013 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Niunictpar de 	PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPA Capanema 	 NEMA 
 

Nossa gente em primeiro low 

PARECER JURIDICO SOBRE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
01/2013 

Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos profissionais que prestam 
serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, 
Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 
Total R$ 198.105,60 (Cento e noventa e oito mil, cento e cinco reais e sessenta centavos) 

Justifica-se a Dispensa de Licitação dos Serviços relacionados em virtude de 
estar plenamente amparado pela Lei 8.666/93, Artigo 25, inciso II, salientando-se o credenciamento 
da APAE junto ao SUS. 

Para a postulação manifestada pelo Ofício do Gabinete do Prefeito, 
justifica-se o acolhimento do pedido em razão de estar plenamente respaldado pela Lei n° 8.666/93, 
mais especificamente pelo inciso II, do artigo 25 e em razão dos fatos a seguir manifestados: 

"Art. 25 — (...) é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição em 
especial; 

I - ( 	); 
II - Para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13, desta Lei, de natureza 

singular, com profissionais ou empresa de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e de divulgação; 

III - ( 	)".  

Comentando a respeito da inviabilidade de competição, explicita, ainda o ilustrado abaixo: 

"Inexigibilidade é o mesmo que dispensa, é ordem para não exigir, é proibição de exigir. 
Assim, não pode a autoridade ordenar a abertura de licitação publicando editais, quando, por 
exemplo, hâ inviabilidade de competição(...)" 

"Inviabilidade de competição, "lato sensu", é o certame em que um dos contendores reúne 
qualidades tais que se torna único, exclusivo, "sui generis", a tal ponto que inibe os demais 
licitantes sem condições competitivas". 

Diante dos fatos citados a Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Capanema opina pela 
legalidade na Repasse de recursos recebidos do SUS A. APAE para pagamento dos profissionais que 
prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, 
Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, com Inexigibilidade de Licitação por haver amparo 
legal na presente solicitação. 

Capanema-Pr, 28 de janeiro de 2013 

Dra. Maria Zeli Andreazza 
Assessora Jurídica 

OAB-PR 12682 — CPF:212.995.799-49 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



 

APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 

 

FUNDADA EM: 12-05-89 	 CNPJ 80.883.002/0001-05 

ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELÍRIO MICHEL — MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Reconhecida de Utilidade Publica Municipal Lei n° 376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual 	9.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 — Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

  

ESTATUTO DA APAE DE CAPANEMA 	IT'‹? 41f 
"" 

, • 	• t? • 

CAPÍTULO 1 	 r _ 	4., •,. 
I ",/e4. 	'` 

-Cr• -t  O Da Denominação, Sede e Fins .V16, 	
• 

•dr,pna 
Art. 1° — A Assóciação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capariéma ou, 

abreviadamente, Apae de Capanema, fundada em Assembléia realizada em 12 de maio de 
1989 nesta cidade de Capanema, passa a regular-se por. este Estatuto, pelo Regimento 
Interno e pela legislação civil em vigor. 

Art. 2° — A Apae de Capanema é uma associação civil, beneficente, com atuação 
nas áreas de assistência social, educação, saúde. prevenção, trabalho, profissionalização, 
defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins 
lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Rua 
Tamoios, n° 877, Centro, e foro no município de Capanema, Estado do Paraná. 

Art. 3° — A Apae de Capanema tem por MISSÃO promover e articular ações de 
defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, 
direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de 
uma sociedade justa e solidária. 

Art. 4° — A Apae de Capanema adota como símbolo a figura da flor margarida, com 
pétalas amarelas, centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada 
por duas mãos em perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posição de amparo e a outra, 
de orientação, tendo embaixo, partindo do centro, dois ramos de louro, contendo tantas 
folhas quanto forem os números dos estados brasileiros mais o Distrito Federal. 

Parágrafo Único — A utilização e a aplicação do símbolo do movimento apaeano 
deverá observar cores, proporções. áreas de isolamento, tipografia, formatação das 
assinaturas, em conformidade com o manual da marca expedido pela Federação Nacional 
das Apaes. 

Art. 5° — A bandeira da Apae de Capanema, na cor azul, contendo ao centro o 
símbolo do movimento apaeano e o nome da Apae, terá dimensões na proporção de 1 de 
altura por 1,5 de largura. 

Parágrafo Único — A confecção da bandeie contemplando a aplicação da marca e 
das cores, deverá estar em conformidade com o manual da bandeira expedido pela 
Federação Nacional das Apaes. 

Art. 6° — Os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento 
norteador o Manual Básico — cerimonial da Rede Apae, elaborado pela Federação 
Nacional das Apaes, para organização de seus protocolos. 

Rua Tamoios, 877 - Fone/Fax 46-3552-1931 - 85760-000 — Capanema - 



APAE —Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
FUNDADA EM'. 12-05-89 	 CNPJ 80.883.002/0001-05 

ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELÍRIO MICHEL — MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n° 9.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 -- Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

 

  

Art. 7° — O dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n°l 	I fl  08 
10.242, de 19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o 
hasteamento da bandeira da Apae. 

Art. 8° — Considera-se "Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, 
em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 9° — São os seguintes os fins desta Apae, nos limites territoriais do seu 
município: 

I — promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em 
seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o 
pleno exercício da cidadania; 

II — prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso I 
deste artigo, e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência 
social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma 
isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 
e para suas famílias; 

III — prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

IV — oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma 
melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla. 

Art. 10 — Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a: 

I — executar serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, de forma 
gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles 
necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se 
restringindo apenas a distribuição de bens, beneficios e encaminhamentos; 

II — promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na 
organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar 
fundos destinados ao financiamento das ações de atendimento à pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a realização das finalidades da Apae; 

III — incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas 
nas ações e nos programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; 

4. c,- 4, 
VL ob„ 
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APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
CNPJ 80.883.002/0001-05 

ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELIRIO MICHEL — MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n' 376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n.9.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 — Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

FUNDADA EM: 12-05-89 

IV — promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, 
oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, no mundo do trabalho; 

V — participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as 
associações congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais; 

VI — manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos 
à causa e à filosofia do Movimento Apaeano; 

VII — solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de 
pessoas físicas; 

VIII — firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber 
recursos de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

IX — produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da oferta 
dos serviços prestados; 

X — fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do 
símbolo e da sigla Apae, informando o uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou à 
Federação Nacional das Apaes; 

XI - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para 
os seus assistidos e às suas famílias; 

XII — desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a 
ocorrência de abrigamentos; 

XIII — apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono; 

XIV — garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão das Apaes; 

XV — coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os objetivos, 
programas e a política da Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das 
Apaes, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a 
unidade orgânica e filosófica do Movimento Apaeano; 

XVI — atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política 
adotada pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, 
coordenando e fiscalizando sua execução; 

N
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APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
FUNDADA EM: 12-05-89 	 CNPJ 80383.002/0001-05 

ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDEURIO MICHEL — MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n°376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n° 5.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 — Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

 

XVII — articular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas, 
políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

XVIII — encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre 
assuntos referentes à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 
incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

XIX — compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federais, 
estaduais e municipais, relativas à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla, provocando a ação dos órgãos municipais competentes no sentido do 
cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação; 

XX — promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em 
relação à causa da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 
propiciando o avanço científico e a permanente formação e capacitação dos profissionais e 
voluntários que atuam na Apae; 

XXI — promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da 
deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos da 
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação à 
sua família e à comunidade; 

XXII — estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços 
prestados pela Apae, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de 
eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano; 

XXIII — divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios 
disponíveis; 

XXIV — desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação 
efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão da 
Apae; 

XXV — promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, 
assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da pessoa com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla. 

Art. 11 — A Apae de Capanema integra-se, por filiação, à Federação Nacional das 
Apaes, de quem recebe orientação, assessoramento e permissão para uso de nome, símbolo 
e sigla APAE, a cujo Estatuto adere. 

§ 	- Após a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será 
automaticamente filiada à:Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere. 

§ 2° — A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso 	ome`„I,re  4"›.  
símbolo e sigla Apae pela filiada estão condicionadas à observância do Esta

fli. 
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Resoluções, do Regimento Interno e das decisões dos órgãos diretivos da Federação 
Nacional das Apaes e da Federação das Apaes dos Estados. 

§ 3° — A Apae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o dia 
30 de abril, relatório sucinto de suas atividades, incluindo balanço financeiro, 
acompanhado de parecer do Conselho Fiscal e plano de ações para o ano seguinte, 
indicando os pontos positivos e negativos encontrados em sua administração, no exercício. 

Art. 12 — A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurídica 
perante a Federação das Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes, Administração 
Pública e entidades privadas, não gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vínculos 
empregatícios entre seus funcionários, dirigentes, prepostos e/ou contratados, competindo a 
cada uma, particularmente e com exclusividade, o cumprimento das suas respectivas 
obrigações comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes do trabalho, 
previdenciárias, fiscais e tributárias, de conformidade com a legislação vigente e/ou 
práticas comerciais, financeiras ou bancárias em vigor. 

CAPÍTULO II 

Dos Associados 

Seção 1 

Do Quadro Social 

Art. 13 — A Apae de Capanema é constituída por número ilimitado de associados, 
pessoas fisicas e jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou Presidente que consta 
do contrato social. 

§1° — São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, 
capacidade legal, envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, compromisso com 
as ações desenvolvidas pela Apae. 

§2° — Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações e encargos sociais da Apae. 

Art. 14 — O quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de 
associados: 

1 — contribuintes: pessoas fisicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que 
contribuem com a Apae por contribuição regular. em dinheiro, mediante manifestação de 
vontade em contribuir para a execução dos objetivos da Apae, firmando termo de glesão 
de associado;  
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, 912II — beneméritos: pessoas físicas ou jurídicas que, a juízo do Conselho dei O  
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços ao 
movimento das Apaes; 

III — correspondentes: aqueles que prestam colaboração à Apae, porém residem em 
outros pontos do território nacional ou em outro país: 

IV — honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado 
relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência, ou que tenham concorrido de 
maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência; 

V — especiais: pessoas com deficiência que estejam matriculadas nos programas de 
atendimento da Apae, seus pais e mães ou responsáveis legais, sendo-lhes assegurado o 
direito de votar e de serem votados; 

VI — fundadores: pessoas que participaram da primeira Assembleia Geral de 
Fundação da Apae e assinaram a respectiva ata. 

Art. 15 — Compete à Apae exigir de seus associados o permanente exercício de 
conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano. 

Seção II 

Dos Títulos Honoríficos 

Art. 16 — A Apae poderá conceder, em casos especiais, os títulos honoríficos de 
Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário. 

I — São Agraciados Beneméritos as personalidades, fisicas ou jurídicas, que a juízo 
do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuído 
de maneira apreciável para o progresso do movimento das Apaes. 

II — São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a 
juízo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham 
prestado relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de 
maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência; 

III — A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no 
mínimo, por dois terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae. 

IV — O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma 
Comissão composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do 
Conselho de Administração, para examinar as obras e o "curriculum vitae" do 	ica 
deliberando por votação de, no mínimo, dois terços dos seus membros. 

}-• 	.  
-s •P^ ":4 

Rua Tamoios, 877 - Fone/Fax 46-3552-1931 - 85760-000 — Capanema Pai'anal>.% "'?) q.  

PR 



APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cumula 
FUNDADA EM: 12-05-89 	 CNPJ 80.883.002/0001-05 

ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELÍRIO MICHEL — MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n° 9.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 — Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

V — A concessão de título honorífico não cria obrigação para o agraciado em 
relação à Apae, nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contribuintes 
definidos neste Estatuto. , 

Seção III 

Dos Direitos dos Associados 

Art. 17 — São direitos assegurados aise Associados Especiais e Contribuintes, quites 
com suas obrigações sociais: 

I — ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na Apae e utilizar-se 
dos serviços por ela prestados; 

II — participar das Assembleias Gerais; 

III — propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Apae; 

IV — participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração da Apae, usando da palavra, mas sem direito a voto; 

V — apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discussão, 
teses e assuntos de interesse comum; 

VI — participar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo Conselho Regional, 
pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes; 

VII — apresentar propostas de alteração do Estatuto da Apae, submetendo-as à 
apreciação e à aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das 
Apaes; 

VIII — participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando 
convidado e de acordo com sua disponibilidade; 

IX — requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida à 
Diretoria da Apae; 

X — em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros; 

XI — convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de 1/5  
(um quinto) dos associados. 

§ 1° — Os associados beneméritos, correspondentes, honorários e fundadores não 
poderão votar nem serem votados, exceto se forem também associados contri 
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§ 2° — Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o ) 
associado se encontre quite com suas obrigações sociais. 

§ 3° — Os associados contribuintes, quando funcionários da Apae, com vínculo 
direto ou indireto, não poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembléia Geral 
Extraordinária. 

O I 4 

Seção IV 

Das Obrigações dos Associados 

Art. 18 — São obrigações dos associados da Apae: 

I — manter padrão de conduta ética de forma a preservar e a aumentar o conceito do 
Movimento Apaeano no município; 

II — pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as 
informações solicitadas pelos órgãos diretivos; 

III — aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos diretivos da 
Apae, participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 

IV — cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções da 
Diretoria Executiva, o regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da 
Apae; 

V — informar, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualquer 
suspeita de irregularidade'no funcionamento de serviços, para averiguação e providências; 

VI — submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação e à 
aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes. 

Seção V 

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados 

Art. 19 — As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer 
natureza cometidas pelos Associados acarretar3 procedimentos e penalidades aplicados 
pela Diretoria Executiva da Apae, nas modalidadL, 1 /4.1. advertência, suspensão e exclusão. 

I — Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas 
pelo Conselho de Administração, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae; 

II — Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos 	a o 
cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fisca 
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t ix F' 
III — Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética 	V I 

n 
II I  

do associado como componente do corpo social, dos compromissos, padrões de conduta, 
filosofia, Estatuto, Regulamento e Resoluções da ,",pae, da Federação das Apaes do Estado 
e da Federação Nacional das Apaes. 

§ 1° — A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva, 
Conselho de Administração e Conselho Fiscal, com o aval da Assembleia Geral, para punir 
faltas muito graves. 

§ 2° — Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes 
forem imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda, na hipótese de 
suspensão e exclusão, recurso para a Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da notificação. 

§ 3° — A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da 
penalidade, no prazo previsto no § 2° deste artigo. 

Seção VI 

Do Processo de Apuração de Irregularidades na Apae 

Art. 20 — Diante de irregularidades na Apae, será constituída Comissão de Ética 
designada pela Federação das Apaes do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que não sej a 
parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a 
defesa que tiver, assegurados aos denunciados a ampla defesa e o contraditório. 

I — O não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-lo-á aos 
procedimentos de advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria Executiva 
da Apae "ad referendum" do Conselho de Administração. 

II — À Comissão de Ética compete apurar os fatos noticiados encaminhando 
relatório circunstanciado para a Federação das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da 
Apae, que expedirá parecer conclusivo. 

III — A análise dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva "ad referendum" 
do Conselho de Administração da Federação das Apaes' do Estado e/ou da Apae que 
expedirá parecer recomendando a aplicação das penalidades previstas no art. 19, a 
intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da denúncia. 

IV — Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos os 
atos de gestão na Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas, 
regularização da documentação, continuidade dos atendimentos e dos projetos já 
existentes, contratação e dispensa de funcionários, entre outros. 
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O 6 V — A Interven0o terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, 
assumindo o cargo, responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, 
dentro do padrão de ética e unidade do Movimento Apaeano. 

VI — Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das Apaes 
do Estado, no processo de intervenção, não sejam capazes de superar as dificuldades 
existentes na Apae, caberá a esta mesma Federação comunicar a Federação Nacional das 
Apaes para a aplicação da sanção consistente na cassação da autorização do uso do nome, 
sigla e símbolo Apae, com remessa dos fatos apurados ao Ministério Público Estadual e 
Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla divulgação no 
município. 

VII — Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no 
Regimento Interno ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da Apae 
"ad referendum" do Conselho de Administração. 

VIII — O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e 
será dirigido e apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária. 

CAPÍTULO III 

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da Apae 

Seção I 

Da Organização 

Art. 21 — São órgãos da Apae, responsáveis por sua administração: 

I — Assembleia Geral; 

II — Conselho de Administração; 

III — Conselho Fiscal; 

IV — Diretoria Executiva; 

V — Autodefensoria; 

VI — Conselho Consultivo. 

§ 1° — Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria 
Executiva deverão ser associados contribuintes da Apae há, pelo menos, 1 (um) ano, 
preferencialmente com experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites 
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obrigações junto à tesouraria, ou associados especiais que comprovem matrícula 
frequência regulares há, no mínimo, 1(um) ano, nos programas de atendimento da Apae. 

§ 2° — O exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste artigo não 
pode ser remunerado por qualquer forma ou título, sendo vedada a distribuição de lucros, 
resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio sob 
nenhuma forma ou pretexto ou de quaisquer outras vantagens ou benefícios por qualquer 
forma a diretores, sócios, conselheiros, instituidores, benfeitores ou equivalentes. 

§ 3° — Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da 
Diretoria Executiva deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo, 30% de 
pais ou responsáveis legalmente constituídos. 

Art. 22 — Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou 
ascendentes, conviventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer vínculo 
contratual ou comercial com a Apae, não poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o seu 
Conselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal. 

Seção 11 

Da Assembleia Geral 

Art. 23 — A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da 
Apae, será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, 
quites com suas obrigações sociais e financeiras. 

§ 1° — Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que 
comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de 
atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro 
de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas 
obrigações sociais e financeiras. 

§ 2° — No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo 
que o outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. 

§ 3° — Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou 
contribuinte. 

§ 4° — A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na sequência, 
serão procedidas as eleições do Presidente e do Secretário da Assembleia para conduzir os 
trabalhos. Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e Secretário da 
Assembleia Geral, serão constituídas chapas para votação direta. 

§ 5° — Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da 
considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da Apae. 

Rua Tamoios, 877 - Fone/Fax 46-3552-1931 - 85760-000 — Capanema 



  

APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 

 

FUNDADA EM. 12-05-89 	 CNPJ 80.883.002/0001-05 

ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELIRIO MICHEL — MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n°376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n° 9.684/91 	CNAS 28987,01002794-54 — Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

 

  

§ 6° — Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao() 	0 
atual Presidente da Apae, que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando o 
balanço e o relatório de atividades, submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral. 

§ 7° — Na sequência, será realizada a eleição por votação secreta, sendo permitida 
por aclamação, quando se tratar de chapa única. 

4rt. 24 — A convocação da Assembleia Geral far-se-á por notificação aos 
associados, por meio de boletim, e-mail, circular ou outros meios convenientes e por 
publicação em jornal de circulação no município da Apae, admitindo-se, como alternativa, 
editais afixados no quadro de aviso da Apae e nos principais lugares públicos do 
município, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

§ 1° — No edital de convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 
deverão constar a data, horário, local e a respectiva ordem do dia. 

§ 2° — A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença 
da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora 
depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum 
especial. 

Art. 25 — À Assembleia Geral, órgão soberano da Apae, compete exclusivamente: 

I — homologar as alterações do Estatuto; 

II — decidir sobre fusão, transformação e extinção da Apae; 

III — eleger os membros. da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal; 

IV — destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal; 

V — aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva; 

VI — verificar a qualificação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, 
na forma estabelecida neste Estatuto; 

VII — apreciar recursos contra decisões da Diretoria. 

Parágrafo único — As Assembleias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na 
sede da Apae. 

Art. 26 — A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, n 	de 
novembro, para os fms determinados nos incisos III e VI do artigo 25. 
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Parágrafo único — Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apae, o relatório.) O e9 .1 g 
de atividades e as contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25 serão 
submetidos à aprovação da Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada para 
esse fim, até o dia 31 de maio de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis 
encerrados em 31 de dezembro do ano anterior. 

Art. 27 — A Assembleia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria 
Executiva, pelo Conselho de Administração ou, quando houver requerimento assinado, 
por, no mínimo, um quinto dos associados em dia com suas obrigações sociais financeiras, 
para os fins indicados nos incisos I, II, IV e VII do artigo 25, ou para tratar de assunto 
especial, determinado na sua convocação. 

Parágrafo único — Para fins do disposto nos incisos I e IV do artigo 25, será 
exigido o voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim. 

Seção III 

Do Conselho de Administração 

Art. 28 — O Conselho de Administração, composto de, no mínimo, 05 (cinco) 
membros, será eleito pela Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo 
de seus direitos, bem assim quites com seus deveres associativos previstos neste Estatuto. 

§ 1° — O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (três) 
anos, permitindo-se a reeleição. 

§ 2° — No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do 
Conselho de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na 
primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar. 

§ 3° — O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses, 
obrigatoriamente, ou nos prazos que fixar o Regimento Interno, e, extraordinariamente, 
mediante convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1/3  (um terço) de seus 
próprios membros. 

§ 4° — As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com 
a presença, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 5° — Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir às reuniões do Conselho 
de Administração e delas participar, sem direito a voto. 

§ 6° — As reuniões do Conselho de Administração serão presididas e secretariadas 
pelo Presidente e pelo Diretor Secretário da Apae, respectivamente, cabendo ao 	te 
o direito ao voto de Minerva. 
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Art. 29 — Compete ao Conselho de Administração: 
	 000020 

I — aprovar o Regimento Interno da Apae; 

II — emitir parecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas da 
Diretoria Executiva, previamente.  examinadas pelo Conselho Fiscal; 

III — aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas 
de despesas extraordinárias; 

IV — examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação 
financeira da Apae, em cada exercício; 

V — responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

VI — deliberar, em conjunto com a Direto .ia Executiva, sobre os casos omissos 
neste Estatuto e no Regimento Interno; 

VII — examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com deficiência 
intelectual ou múltipla no âmbito da Apae; 

VIII — referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades aplicadas 
pela Diretoria Executiva; 

IX — aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, 
indicados pela Diretoria Executiva; 

X — preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no 
Conselho Fiscal; 

XI — referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela 
mesma, permanecendo os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo 
restante do mandato dos substituídos; 

XII — escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados 
pela Diretoria Executiva como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo 
indicar toda a nominata para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a Diretoria 
Executiva; 

XIII — assumir a Presidência da Apae, no caso de renúncia ou destituição da Diretoria 
Executiva, por indicação de três de seus membros, convocando Assembleia Geral 
Extraordinária para eleição da Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

XIV — aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis; 

XV — aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo omente 
será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços de seus memb ot; 4,  

• , 
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XVI — aprovar por, no mínimo, dois terços dos votos dos seus membros, a obtenção 
de financiamento referido no inciso VII do artigo 35. 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 30 — O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de 
seus direitos, preferencialmente com experiência administrativa, contábil e fiscal. 

§ 1° — O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, 
permitindo-se a reeleição. 

§ 2° — Em caso dé vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até 
seu término. 

Art. 31 — Compete ao Conselho Fiscal: 

I — reunir-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas 
da Diretoria Executiva da Apae, deliberando com a presença de seus membros titulares, 
convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou 
impedimento; 

II — examinar os livros de escrituração da entidade; 

III — examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando 
a respeito; 

IV — apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

V — opinar sobre aquisição e alienação de bens; 

VI — promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição; 

VII — fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal e 
sugestões, quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores. 

Parágrafo Único — O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um 
Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar. 
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Art. 32 — A Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo: 

I — Presidente; 

II — Vice—Presidente; 

III — 1° e 2° Diretores Secretários; 

IV — 1° e 2° Diretores Financeiros; 

V — Diretor de Patrimônio; 

VI — Diretor Social. 

000( 22 

§ 1° — A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 
(três) anos, convocada especialmente para este fim. 

§ 2° — O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, 
permitindo-se uma reeleição consecutiva. 

§ 3° — Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição 
consecutiva, podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de 
Vice-Presidente e os de Diretores Financeiros. 

Art. 33 — A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo, de 02 em 02 meses, sendo 
necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações. 

§ 1° — As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos 
membros presentes. 

§ 2° — O Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate. 

§3° — Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele que, 
sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria, ou a 
seis, alternadas/lente. 

Seção VI 

Das Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 34 — Compete à Diretoria Executiva: 

I — promover e fomentar a realização dos fins da Apae; 

II — elaborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do 
de Administração; 
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III — lavrar em ata a aprovação e a admissão de novos associados; 
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, 	IV — lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não 
cabendo negativa da solicitação; 

V — elaborar e submeter at; Conselho de Administração, em até 60 dias do início do 
exercício, o plano anual/plurianual de atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas 
de despesas extraordinárias; 

VI — submeter sn s contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as 
posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à 
Assembleia Geral para aprovação; 

VII — submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a 
situação financeira da Apae, em cada exercício; 

VIII — constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Apae, 
supervisionando sua atuação; 

IX — criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos, admitir e 
demitir funcionários; 

X — promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de 
Administração; 

XI — convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Administração; 

XII — pagar as contribuições à Federação Nacional das Apaes; 

XIII — respeitar e ,fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das 
Apaes do Estado e o Estatuto da Federação Nacitr.1 das Apaes; 

XIV — promover a participação da Apae em Olimpíadas, Festivais, Congressos e 
em outros eventos; 

XV — adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de 
Administração, nos casos que couber; 

XVI — receber e fazer doações ad referedum do Conselho de Administração. 

XVII — indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser 
aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto; 

XVIII — estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes; 

XIX — dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião 
das penalidades aplicadas aos seus associados; 	 ., t_/;'  „., 

,, ç ,.._ -.9:. i.,.. r:. 
r?, 	€.'.1.rb  ' .›, (. /5 

	

,- .-", 	 ,, 
o 	A.  •'::., 	''?1-  ''';. , "?P, 

	 C.-, 	''''.‹,› /°,/• %' Rua Tamoios, 877 - Fone/Fax 46-3552-1931 - 85760-000 — Capanema - Paraná r., 

• 1 c  

(?) 



Rua Tamoios, 877 - Fone/Fax 46-3552-1931 - 85760-000 — Capanema - Paraná 

   

APAE —Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
FUNDADA EM: 12-05-89 	 CNPJ 80.883.002/0001-05 

ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDELÍRIO MICHEL — MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n° 9.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 — Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

 

   

XX — convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos 
realizados pela Apae; qoo021 

XXI — apresentar ao Conselho de Administração, com até 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de realização da Assembleia Geral Ordinária, os nomes dos 
candidatos à Presidência da Apãe, garantindo-se ao candidato a Presidente escolhido a 
indicação dos nomes para concorrerem na Assembleia Geral Ordinária aos demais cargos 
da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

XXII — indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na 
Diretoria Executiva, no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de 
Administração. 

Parágrafo Único — Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas 
na Diretoria Executiva, simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, 
Diretores Financeiros e Diretores Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada 
Assembleia Geral para eleição dos membros que ocuparão tais cargos na Diretoria 
Executiva. 

Seção VII 

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva 

Art. 35 — Compete ao Presidente: 

I — assegurar o pleno funcionamento dos serviços da Apae nos seus aspectos legais, 
administrativos, técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração; 

II — convocar a Assembleia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; 

III — representar a Apae, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as 
entidades de direito público e privado; 

IV — representar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de 
Segurança coletivo e outras ações judiciais, em defesa dos interesses da associação; 

V — apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre 
as atividades da Apae, ao fim de cada ano e ao término do mandato, à Assembléia Geral; 

VI — dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, 
atendendo à perfeita consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas 
atribuições; 

VII — assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagame 
transferências bancárias conjuntamente com o 1° Diretor Financeiro ou co o seue 
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V — disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estat 
Apae; 
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substituto estatutário, no exercício do cargo, para pagamento das obrigações financeiras da 
entidade; 	 O 2 

VIII — instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar 
necessárias, constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas; 

IX — zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e 
Regulamentos em vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários; 

X — ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à Federação 
Nacional das Apaes, o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos Estatutos; 

XI — cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes 
estabelecidas no Regimento Interno da Apae. 

§ 1° — O Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente. 

§ 2° — Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, 
serão exigidas as aprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, 
no mínimo, dois terços dos votos. 

Art. 36 — Compete ao Vice-Presidente: 

I — substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II — exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Parágrafo único — Em caso de renúncia. destituição ou morte do Presidente, o 
Vice-Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os 
efeitos, independente do tempo do exercício como o cumprimento de um mandato. 

Art. 37 — Compete ao 1° Diretor Secretário: 

I — secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do 
Conselho de Administração, redigindo suas atas em livro próprio; 

H — superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar as 
notícias das atividades da Apae; 

III — exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas; 

IV — entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do 
mandato, cópia do Estatuto da Apae; 
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VI — exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporário, não 
superior a 06 meses, do Presidente e do Vice-Presidente. 

Art. 38 — Compete ao 2° Diretor Secretário: 

I — substituir o 1° Diretor Se.cretário em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III — exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 39 — Compete ao 1° Diretor Financeiro: 

I — elaborar a previsão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à aprovação da 
Diretoria Executiva; 

II — conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao 
departamento financeiro; 

III — assinar cheques, contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de pagamento 
conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto estatutário, para pagamento das 
obrigações financeiras da Apae; 

IV — promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de 
acordo com decisão da Diretoria Executiva; 

V — fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da 
Diretoria Executiva; 

VI — manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae, e contabilizá-la 
sob a responsabilidade de um contador habilitado; 

VII — apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual 
sobre a situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao 
Conselho Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações 
complementares que lhe forem solicitadas. 

VIII — O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador 
ou de um Técnico em Contabilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de 
serviços para o exercício dessas atribuições. 

Art. 40 — Compete ao 2° Diretor Financeiro: 

I — substituir o 1° Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II — assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
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III — exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 41 — Compete ao Diretor de Patrimônio: 

I — supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Apae; 

II — ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae; 

III — providenciar a escrituração do material permanente da Apae, mantendo essa 
documentação em ordem e em dia. 

Parágrafo único — O Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de 
profissional especializado. 

Art. 42 — Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria 
Executiva: 

I — organizar as atividades sociais; 

II — elaborar o programa de solenidades; 

III — realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição; 

IV — promover eventos com a finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da 
Diretoria Executiva. 

Seção VIII 
Da Autogestão e da Autodefensoria 

Art. 43 — O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem como finalidade 
contribuir para o desenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiência intelectual e 
múltipla frente à sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o 
cotidiano de sua família, da comunidade e da sociedade em geral. 

Parágrafo Único' — O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria 
espaço institucional para a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, 
assegurando a participação efetiva da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual 
e múltipla, nas Apaes, Federação das Apaes dos Estados e Federação Nacional das Apaes. 

Art. 44 — Os autodefensores serão eleito,  nos fóruns de autodefensores em 
Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim, 
permitindo-se uma reeleição consecutiva. 

§ 1° — A autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, 
um do sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masc 	e ,f,‘ 
outro do sexo feminino. 
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II — esclarecer, quando solicitado e for possível, fatos e práticas controve 
obscuros da história do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte à fi 
mesmo; 
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§ 2° — Poderão ser eleitos autodefensores as pessoas com deficiência intelectual e 
múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequentes nos programas de atendimento 
da Apae. 

Art. 45 — Compete aos autodefensores: 

I — defender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, 
sugerindo ações que aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos os 
segmentos da sociedade; 

II — participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, 
opinando e votando sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual e/ou 
múltipla; 

III — participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano; 

IV — votar e ser votado para os cargos da autodefensoria. 

oni (28 

Seção IX 

Do Conselho Consultivo 

Art. 46 — O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da Apae. 

'§ 1° — Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-Presidentes que 
tenham concluído o mandato sem interrupção motivada por: renúncia, destituição, 
afastamento por denúncia. 

§ 2° — Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor 
qualquer órgão da Apae, a vaga do ex-Presidente no Conselho Consultivo será mantida, 
exceto para o cargo de Presidente da Apae. 

Art. 47 — A Assembleia Geral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, e 
proclamará a investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função. 

Art. 48 — As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendo 
força executiva senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 49 — Compete ao Conselho Consultivo: 

I — atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a 
ocorrer no Movimento Apaeano no município; 
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III — zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento 
Apaeano; 

IV — participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae. 
	 1H ) 

CAPÍTULO IV 

Da Procuradoria Jurídica 

Art. 50 — A Procuradoria Jurídica, órgão de assessoramento superior, só poderá ser 
exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

Art. 51 — O Procurador Jurídico e o P,-nr..trador Adjunto serão investidos nos 
respectivos cargos ou deles destituídos por indicação do Presidente da Apae, após 
aprovação do Conselho de Administração. 

Parágrafo único — O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o 
Procurador Jurídico nas faltas, licenças ou impedimentos deste. 

Art. 52 — O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria 
Executiva e do Conselho de Administração, e opinará sobre a juridicidade e a legitimidade 
de qualquer matéria discutida, exceto se na mesma concorrer interesse pessoal. 

Art. 53 — Não constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador 
Jurídico sobre matéria de sua competência. 

Art. 54 — Compete ao Procurador Jurídico: 

I — atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla; 

II — defender os interesses da Apae, em juízo ou fora dele, mediante expresso 
mandato do Presidente ou de seu substituto legal; 

III — elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios; 

IV — emitir parecer sobre matéria de interes.-; º geral da Apae, pronunciando-se, ao 
final de cada assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a 
observância deste Estatuto e do Regimento Interno; 

V — representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas; 

VI — pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficit,nzia, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 	 ,'' 'k,,o  ' '•

r1 for: 
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VII — manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria 
controvertida; 

VIII — dirigir os serviços da Procuradoria da Apae. 

O 	t,  

CAPÍTULO V 

Das Receitas e do Patrimônio 

Art. 55 — As receitas da Apae, iwc,,.ssárias à sua manutenção, serão constituídas por: 

I — contribuições de associados e de terceiros; 

II — legados; 

III — produção e venda de serviços; 

IV — subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público; 

V — doações de qualquer natureza; 

VI — quaisquer proventos e auxílios recebidos; 

VII — produto líquido de promoções de beneficência; 

VIII — rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir; 

IX — auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único — As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais, 
no território nacional. 

Art. 56 — O patrimônio da Apae será constituído de bens móveis, imóveis, veículos 
e direitos, que possui e vier a adquirir. 

Parágrafo único — No caso de dissolução ou extinção, mudança de finalidade ou 
cessação de suas atividades, o eventual patrimônio remanescente será destinado a uma 
entidade congênere, ou a uma entidade pública com sede e atividade no País. 

CAPÍTULO VI 

Das Eleições 
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Art. 57 — De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os 
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

§ 1° — A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação, 
quando se tratar de chapa única. 

§ 2° — Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidente 
seja associado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da Apae. 

Art. 58 — A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) 
dias antes da Assembleia Geral Ordinária. 

I — A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da 
Apae até 20 dias antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente 
inscritas e homologadas pela comissão eleitoral. 

II — Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a 
matricula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento 
da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se, destes, serem associados da Apae há, 
no mínimo, 1 (um) ano, estarem quites com suas obrigações sociais e financeiras, e terem, 
preferencialmente, experiência diretiva no Movimento Apaeano. 

III — São inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de 
Presidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae: 
cônjuge, companheiro, parentes consanguíneos ou afins até o 3° grau, funcionários com 
vínculo direto ou indireto. 

IV — Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão 
apresentar, no ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes 
documentos: 

a) carteira de identidade; 
b) certidão de regularidade do CPF; 
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens 

móveis e imóveis de sua propriedade; 
d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e 

Federal; 
e) ficha de filiação de associado da Apae; 
f) declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso VI deste 

artigo; 
g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae; 
h) termo de compromisso. 

V — É vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Admjpistrei>. 
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da Apae.  

e  %:) 
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VI — É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no 
Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo empregatício direto ou 
indireto. 

Art. 59 — O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados e 
conduzidos pela Comissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução e 
regulados pelo Regimento Interno da mesma. 

Art. 60 — A eleição será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e a 
posse dos membros eleitos ocorrerá no 1° dia útil do mês de janeiro do ano seguinte. 

Parágrafo Único — Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderem 
tomar posse no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de 
Eleição, o mandato da atual Diretoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos. 

o o o 

CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 61 — Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da 
proposta pela Federação Nacional das Apaes, devendo ser homologada pela Assembleia 
Geral Extraordinária da Apae, convocada cnri.., pelo menos, 30 (trinta) dias de 
antecedência, na forma do artigo 24. 

Art. 62 — A extinção da Apae ou a alteração do nome somente poderão ser feitas se 
determinadas e aprovadas por deliberação em Assembleia. Extraordinária, instalada com a 
presença de, no mínimo, dois terços dos associados em dia com as obrigações sociais, 
cabendo à Apae remeter cópia da ata para a Federação das Apaes do Estado. 

§1° — Para fusão e transformação da Apae, deverá ser observado o que determina a 
legislação específica em vigor. 

§2° — É vedada a extinção da Apae, sua fusão ou transformação, quando houver 
denúncia de irregularidade protocolada na Federação do Estado e/ou na Federação 
Nacional das Apaes. 

Art. 63 — A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal 
das Apaes cujas Assembleias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido 
neste estatuto deverão tomar as providências cabíveis para ajustar o período de mandato da 
Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o, devendo ser observado o menor período possível 
para adequação do mandato. 

Art. 64 — Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reunião 
conjunta da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, com força estatui 
que não colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil. 

- • 	
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Art. 65 — A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das Apaes do 
presente Estatuto para as Apaes, estas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para 
homologação do mesmo pelas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias. 

• Art.' 66 —' O presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela 
Assembleia .Geral Extraordinária -e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva 
providenciar a sua divulgação. 

Lei; 13.225 de 140712110 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
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CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 
CNPJ: 80.883.002/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:33:55 do dia 25/01/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2013. 7 
Código de controle da certidão: C8D9.831D.AE27.704E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA E CONNVi 	'ERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80883002/0001-05 

Razão Social: APAE CAPANEMA 

Nome Fantasia:APAE 
Endereço: 	RUA TAMOIOS 877 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/01/2013 a 23/02/2013 / 

Certificação Número: 2013012509235997106007 

Informação obtida em 25/01/2013, às 09:23:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Certidão 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 26/03/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 5270/2013 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE52444Z5EU2 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

{$nrControle} 80.883.002/0001-05 	 ISENTO 
ENDEREÇO 

80 

RUA TAMOIOS, 809 - CENTRO 
CNAE / ATIVIDADES 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capaneina, 25 de Janeiro de 2013. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE52444Z5EU2 

http://177.4.75.143:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=5216 	 25/01/2013 
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Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1;1 4;1 411; 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 000802012-14021002 
Nome: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAPANEMA 
CNPJ: 80.883.002/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 27/08/2012. 
Válida até 23/02/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http ://www0 1 0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 25/01 /2013 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 10011782-10 

Emitida Eletronicamente via Internet 
25/01/2013 - 09:32:00 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARANA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Página 1 de 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 
	

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 10011782-10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.883.002/0001-05 

Nome: ASSOC DE PAIS E AM DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA - APAE 

(Estabelecimento Inativo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR) 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 25/05/2013 Fornecimento Gratuito 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=8... 25/01/2013 
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INEXIGIBILIDEDE DE LICITAÇÃO No 01-2013 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, torna pública a Inexigibilidade 
de licitação para Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para 
pagamento dos profissionais que prestam serviços de Assistente Social, 
Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, 
Pediatra e Outros, em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 
8.666/93, Parecer Jurídico e aprovação da Diretoria Administrativa de 
28/01/2013 

Comissão de Licitação 

EXTRATO DE CONTRATO No 04//2013 
Processo inexigibilidade No 01/2013 

Data da Assinatura: 	07/02/2013 
Contratante: 	Prefeitura Municipal de Capanema-Pr. 
Contratada: 	APAE-ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS 
Objeto: Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos 
profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, 
Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e 
Outros. 
Valor total: R$ 198.105,60 (Cento e noventa e oito mil, cento e cinco reais e 
sessenta centavos) 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



Capanema 

CONTRATO N° 04/2013 U 	0 41 

Prefeitura Municípat" de 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal Sra. LINDAMIR MARIA DENARDIN, e FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, com sede Rua Aimorés, 681, Centro, Capanema — Paraná, neste representado 
pelo Secretario Municipal de Saúde, Sr. GEANCARLO DENARDIN. 
De outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAPANEMA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 80.883.002/0001-05,situada a RUA TAMOIOS, 
809 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO neste ato representada pelo(a) Sr(a)NAIR IRIA 
GREBER, inscrito no CPF n° 806.304.729-04, residente e domiciliado em 
Capanema,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 
termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Processo inexigibilidade N° 
01/2013, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos profissionais que prestam 
serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, 
Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Processo inexigibilidade N°01/2013, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela Repasse dos Recursos Recebidos do SUS, o CONTRATANTE repassará a CONTRATADA 
o valor total de R$ 198.105,60 (Cento e noventa e oito mil, cento e cinco reais e sessenta 
centavos), de acordo com a proposta: 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente após liberação do repasse pelo SUS. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de $ 

CAPANEMA Capanema 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 	 000 á 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Conta da despesa. Projeto ou Atividade Destinação de,  

recurso 
Natureza da despesa 

1570 09.001.10.301.1001-2081 0.0.00.000496 33.90.39.00.00 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

O prazo para o Repasse dos Recursos serão mensalmente apos liberação do SUS. 

Prazo de validade da presente licitação é de 01 (um) ano a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado. 

II - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 
e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 
78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CAPANEMA 
1931 tO1 

refeita M nicipal 

ANCARLO D 
cretário Municipal de aude 

Decreto n° 5302/,' 3 

TESTEMUNHAS: 

OSE2X I-(13 .PA 
CPF 632 258 249 68 

2limt 	(YÏ\Zir-r) 
DEISE HICKMANN 
CPF 059.922 329 40 

Prefeitura MunicipaC de 
Ca_panema 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93 de 
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 	 uoUfi43  

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 07/ 2/2013. 

LINDAMIR 	 ENARDIN 	 IA GREBER 
Representante Legal 

ASSOCIAÇÃO DAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIO AI DE CAPANEMA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



TESTEMUNHAS: 

e 248-14.42D-
CPF O 726.M-56 

NOME: 
CPF: 

Prefe ítura Alunícípal de 
Capanema 	 001i0 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 004/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 
sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, 
pessoa jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 809 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o no 80.883.002/0001-05, neste ato por seu representante legal, NAIR IRIA 
GREBER CPF:806.304.729-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8,666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 001/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 07/02/2013, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Processo inexigibilidade n.° 001/2013, entre as partes acima identificadas, para 
Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos profissionais que prestam 
serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, 
Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 
Devido à necessidade, fica renovado o contrato para mais 1 (um) ano. 
Item Descrição do produto/serviço Unidade 

de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para 
pagamento dos profissionais que prestam serviços de 
Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, 
em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 
8.666/93. 

UN 1,00 198.105,60 198.105,60 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Cap 	ma 06/02/2014 

CeOPA 9̂—‘ 

M NICÍPIO DE APANE 	ASSOC. DE PAIS E MIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN NELSON J IOR KRAEMER 

maulliuber 
RG 3.351.513-8  

CPF 555.119.969-04  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PORTARIA M° 02/2013 

IZOLETE APARECIDA WALKER SCHNEMER, Presidente da 
Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais: 

RESOisci  

Art. 1° Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, 
o presidência da primeira, para cOnstituirem a Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações realizadas pela Câmara Municipal de 
Capanema. 

- CLAUDETE REZENDE BALZAN 

- CHE1LA NUNES DOS SANTOS 

- PAULO DE LIMA GONÇALVES 

Art. 2°. A presente Portaria entrara em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria no 09/2012. 

Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, OS de fevereiro de 
2013. 

IZOLETE APARECIDA WALKER SCHNBDER 
	

AMÉRICO BELLE 
PRESIDENTE 
	

10  SECRETÁRIO 
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1.° TERMO ADITIVO AO Contrato no 0128/2011, que entre 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANA e 
outro lado a Empresa RBL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA. 

 

   

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscr 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP!) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste , 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITUR 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN , inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outra lado a empresa R 
PUBLICIDADE E MARKETING LTDA, pessoa jurídica de direito privado, RUA PADRE CIMO, 10 
SALA 01 CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 07.394.325/0001,  
neste ato por seu representante legal, BENITO CERINEU LOCATELLI CPF:213.008.609-87 ao f 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edi 
Convite n° 28/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/07/2011, objeto do Edital 
licitação, Modalidade Convite n.o 28/2011, entre as partes acima identificadas, pa 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE AT 
OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO DECRETOS, PORTARIAS, LE 
RESUMOS DE CONTRATOS, CONVÊNIOS, EDITAIS, LEILÕES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E 
DISPENSA DE LICITAÇÕES, RESUMO DE ATAS, ATOS, RESOLUÇÕES, RELATÓRIOS DE GEST 
FISCAL E RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, ALÉM DE OUTROS ATOS SUJEITOS 
PUBLICAÇÃO, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA, f 
prorrogado o prato de execução do Contrato n.012812011 para mais 30 (trinta) dias corrido. 
partir da data de termino do contrato, fica também aditivado seu valor em RS 4.000,00 ( que 
mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, Mo atingidas por e,  
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02(duas) vias de Igual teor e forma 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/02/2013 

  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA RBL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	BENITO CERINEU LOCATELLI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

 

NOME: 
CPF: 

CAPABEHA CitHARA MUNICIPAL - PODER LEGISLATIVO 

ESTADO LO PARANA 
rem Padre Cirdlo, 231 - 20 Poetar, 23 

FONES:Me) 3552 1596 o 3552 2329- 	(46) 3552 3217 
Caraara8CaPe....PP4Or.Dr 

liame pago -,,,,,rkg-u!afivonwn,ffin 	br 
25760-000 - CAPANDO -PA 

TERMO DE PROCLAMAÇÃO DE RESULTADO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Valdomiro Bnzola -Presidente 
Ameno° Bege 	-Relator 
Sérgio Unrich 	• Secretário 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

AmericoBellé 	- Presidente 
Amor Marcelo Banh -14clator 
Marcelino Ampessan - Secretario 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Nolir Peies Lopes 	- Presidente 
Ginesso Pinheiro 	• Relator 
Valdomiro &lula 	- Secretario 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Airton Marcelo Barth - Presidente 
Nolir Feles Lopes 	• Relatos 
Dirceu Aldiien 	- Secretário 

Sala de Sessões aos quatro dias do més de fevereiro do ano de dois rd e veze 

Izolete Aparecida Walker Sebncider 
Presidente 

Aos quatro dás do mes de Fevereiro do ano de dois mil e treze, atendendo o 
dispositivo no Artigo 36 paragrafo 5° do Regimento Intento, realizou-se a eleição das 
Comissões Pemianentes de Càmara Municipal de Capassem, para atuarem no período 
de fevereiro/dezembro de 2013, ficando assim constituída 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE UVRE ADMISSÃO FRONTEIRA DO IGUAÇU - 
SICREDI FRONTEIRA PR/SC. 
CNPJ 5°82. 527,65710001-40 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA 

O Presidente da Coopera1ve de Crédito de Livre Admissto Fronteira do Iguaçu - Sueli Fronteira PWSC, no 
uso das atribuições que De confere o artigo 14 do Estatuto Social e o .1 9° do Regulamento do Programa 
Pertencer, convem os senhores Delegados, que nesta data somam 69 (sessenta e nove) delegados, eleitos nas 
respectivas Assembleias da Núcleo, para representar os associados que em 31 de Dezembro de 2052 somavam 
31 322 (trinta e um MI trezentos e vinte e dois) associados.  para  se munimM em ASSEMBLEU GERAL 
EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA, e ser realizada no dia 01 de Março de 2013 às 17 (dezessete) horas e 
30 (ttinta) meruim no Clube Recreativo e Atlético Comercial - CRAC, localizado na Rua Tamoios, ano, centro, 
na cidade de Capanema PR, em pnmeire convocação, coma presença de 2/3 (doa terços) dos delegados da 
osoperevaz em segunda convomedo, às 18 (dezoito) horas e 30 lenta) minutos, com a presença da metade 
mais um dos delegados da cooperativa, e, em terceira e Ultima convocação, às 19 (dezenove) horas e 30 (trinta) 
minutos, coma presença de no mlnimo 19 (dez) delegados, para deliberarem sobre e seglinte 

ORDEM DO DIA 

EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

1. Reforma e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, nas entese na mação da Diretona Executiva. 

EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

5. Prestação de contas relativas ao exereá0 encerrado em 31 de dezembro de 2012 compreendendo 
a) relatório da gestão, 
b) balanço dos dois semestres do correspondente exercício, 
c) demonstrativo das soaras se perdas, 
dl parecer da endemia, 
e) parecer do ConselhoFiseal 

2. Destina* das sobras. 
3. Destinação dos recursos advindos do Fundo de Auistenda Técnica, Educacional e Sedai 
4. Eleição dos imponentes dos Conselhos de Administração e Face1. 
a. Fixaçà0 dos valores de bano/erros, graéficações e benefidos para o Presidente, Vice-Presidente, Diretora 
Executiva e das cédulas de presenças dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal. 
6. Retificação de incentivo de longo prazo aprovado na AGOdo ano de 2011 
7. Outros assuntos da interesse do quadro social Caráter não deliberatório). 

Os assuntos da adem do dia, em cunprimento ao disposM no parágrafo único do artigo 13 do Estatuto Social, 
foram previamente discutidos nas comunidades em que a cooperativa atua, através de 18 (dezoito) Assembleias 
de Núcleos realizadas no periodo de 04/02/2012 a 25/0212013. 

Capanema -PR, 07de Fevereiro de 2013 

José Coser Wunsch 
Presidente 

OBSERVAÇÕES: 
1 A Assembléia não se matizará na sede social por falta de acomodações, 

Prefeitura .1unfríptirá 

Capanema 	CAPANEMA  

PORTARIA 550612013 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 1 - MODALIDADE Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666)93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, Homologo o Edital de Licitação Modalidade 
Convite n°112013 e Adjudico OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA ÁREA DE CARDIOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, INCLUINDO 
RETORNO OBRIGATÓRIO DO PACIENTE, QUANDO NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE 
CIRURGIA. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo Ida ei 8666, de 21 de 
unho de 1993, torna-se publico o resultado da licitação em epigrafe apresentando o(s) 
vencedores)pelo criténo menor preço Por item; 
Fweceda trn Produto/Seniço nuanrded Preçot* 

CLINICA MÉDICA LV 
LTDA 

1 1 CONTRATAÇ ÁO DE EMPRESA 
ESPECKLIZADA NA ÁREA DE 
CARDIOLOGIA PARA REALIZAÇÂO DE 
CONSULTAS, INCLUINDO RETORNO 
OBRIGATÓRIO DO PACIENTE QUANDO 
NECESSÁRIO A REALIZAÇÃO DE 
CIRURGIA. 

960,00 33,00 

Valor total dos gastos coma Lie/ação Modalidade Convite N°112013, R$ 31.680,00 (Trinta 
e Um Mj, Seiscentos e Oitenta Reais). 

Homologo a presente licitação, 

Capanema, 09 de fevereiro de 2013 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

hiu.weero,ue,yetw 

INEXIGIBILIDEDE DE LICITAÇÃO NU 01-2013 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, torna pública a Inexigibilidade 
de licitação para Repasse de recursos recebidos do SUS á APAE pare 
pagamento dos profissionais que prestam serviços de Assistente Social, 
Psiquiatra, Fonoaudíólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, 
Pediatra e Outros, em conformidade com o inciso 11 cio artigo 25 da Lei 
8.666/93, Parecer Jurídico e aprovação da Diretoria Administrativa de 
28/01/2013 

Comissão de Licitação 

é>3.4300C1dONT 	3 
_-Processo inexigibilidade N0  01/2013 

Data da Assinatura: 	07/02/2013 
Contratante: 	Prefeitura Municipal de Capanema-Pr. 
Contratada: 	APAE-ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS 
Objeto: Repasse de recursos recebidos do SUS a APAE para pagamento dos 
profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, 
Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e 
Outros. 
Valor total: R$ 198.10560 (Cento e noventa e oito mil, cento e cinco reais e 
sessenta centavos) 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Sudoeste e Oeste, 09 de fevereiro de 2013 	Edição•1125 - 'Publica~s Legais",, 



Prefeitura  Yuniciyará 
Glycine=  

EXTRATO DE CONTRATO Np 007/2014 
Convite N. 001/2014 

Data da Assinatura: 03/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL  MULLER  INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE MONTAGEM DE ESTRUTURA  
PRE-MOLDADA E TELHADO NOVO COMPLETO DE BARRACÕES, PARA O NOVO PÁTIO DE 
MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE N. 01 DA GLEBA 128-CP, DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
Data !dal de vigéncia 03/0212014, data (mal de vigência 02/0212015. 
Valor total: RS 148.483,76 (Cento e Quarenta e Oito HL Quatrocentos e Oitenta e Três Reais e 
Setenta e Seis Centavos), 

Linda mir Maria de La ra Denardin  
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	paf de  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N. 009/2014 
Convite N. 003/2014 

Data da Assinatura: 05/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ARTE FLORAL DALCIN LTDA • ME 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ARVORES DE SOMBRA E MATERIAL 
PARA JARDINAGEM PARA UTILIZAÇÃO NO EMBELEZAMENFE DE CANTEIROS, PRAÇAS, JARDINS 
E CALÇADAS DO MUNIdPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Indal de vigéncia 05/02/2014, data final de vigéncia 04/02/2015 
Valor total: R5 29.899,20 (Vinte e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Nove Reais e V nte 
Centavos), 

lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura iviunicipai" de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N. 008/2014 
Convite N. 002/2014 

Data da  Assi natura:  04/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr.  
Contratada: 	ODAIRGRABOSKI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
SNERP  E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 04/02/2014, data  hal  de vigência 03/02/2015. 
Valor total: R§ 75.600,00 (Setenta e Cnco Mil e Sesentos Reais). 

Lindama Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de  Cap  anerna — Estado do Paraná 

Av Parigot de Souza, 1080— Capanema— Paraná— Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE 

PREÇOS N°00812013 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 00812013 

Deterrninou-se pela anulação do Processo licitatóno Modalidade 

Tomada de Preços n° 00812013, cujo objeto é o CONSTRUÇÃO DE 

UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 

INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM 

NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE BAIRRO INDUSTRIAL DE 

CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO CONVËNIO 470113 

SEDUIPAM, devido à necessidade de urna alteração no projeto básico 

da obra e sua autorização pra licitar, solicitado pelo órgão concedeste 

baseado no  art.  49 da Lei 8.666193. 

Capanema 03 de Fevereiro de 2014 

Altair Kunrath 

Presidente da Comissão de licitação 

o 000 e  
RESULTADO DE INEXICIBILIDADE 

INEXIGIBILIDADE N' ooinow 

O MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PLANALTO, na forma do art. 25, da Lei 8.666193, e suas alterações posteriores, 
optou pela inexigibilidade de licitação a despesa abaixo especificada. 
OBJETO Contratação de empresa para Prestação de serviços médicos, por 
profissional devidamente habilitado visando a realização de exames de diagnósticos 
por imagens — ultra-sonografia, destinados aas ustários/pacientes do Centra de Saúde 
Mtaucipal 
EMPRESA Multmagem —Curses Médica de Diagnostico por Imagem Lida 
QUANTIDADE 660 (seiscentos e sessenta) exames 
VALOR RS 53.460,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos e sessenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2014 
DATA 06 de fevereiro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Murumpal 

Prefeitura Nunicipaf de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao 'Contrato n. 003/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado e empresa CLINICA MEDICA LV LTDA 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com sede na 
Made de [adm.., Estado do Paren& trucrtta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNP]) 
mb e n° 75 972.760/0001.60, neste ato representada pela Prefelta Municipal abaixo assinado, 
dormente designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita 
no CPF/MF sob o 990.254.1E19.53 abaixo assinado, doravante designado CCNTRATANTE, e de 
e,  • iado a empresa CLINICA MEDICA LV LTDA, pessoa jurkfica de direito privado, E PADRE 

ZANCHET, 2842 SALA • CEP: 85770000 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP/ sob o 
1.435/0001-20, neste ato por seu representante !egel, LEONEL CAETANO GUENKA 

O. ,.e5516840-04 ao Am assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es partes 
saletas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, abastam o presente 
Contrato, em decorréncra do Edital Convite n° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 04/02/2013, objeto do Edital de 
licitaçáo, Modalnade Conote 0,5  001/2013, entre as partes soma identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE CARDIOLOGIA PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS, INCLUINDO RETORNO OBRIGATÓRID DO PACIENTE, QUANDO NECESSÁRIO A 
REALIZAÇÃO DE CIRURGIA Devido á necessidade, o presente contrato fica renovado para mais 
01 (um) ano. 

Ire Dasenoõadoproduld 	o ILnidade de 
media 

Curmnad 
e 

Preço 
orlado 

Prooi:stoter 
' 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
AREA DE CARDIOLOGIA PARA REAUZADA0 DE 
CONSULTAS, INCLUINDO REfORNOOBRIGATóRIO 
DO PACIENTE OUANDO NECESSARIO A REALIZAÇÃO 
DE CIRURGIA 

UN 980,03 332 31680,00 

CLÁUSULA SECUNDA, As demais cláusulas do contrato originário, rio tingida por este 
termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados ornam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/02/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
UNDAMIR MARIA OE LARA DENAROIN 

 

CLINICA MEDICA LV LTDA 
LEONEL CAETANO GUENKA 

TESTEMUNHAS 

NOME 
CPF 

NOME: 
CPF' 

 

Prefeitura 511unicipar de 
Capanema 

I s TERMO ADITIVO ao Contrato n. 004/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNIdP10 DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que Erma de um lado, Município de Capanema, com sede na 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ) 
sob o n° 75.972.760/0001•60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita 
no CPF/MF sob o 990,254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, 
pessoa jurldca de direito privado, R TAMOIOS, 809 • CEP: 85760000 - BAIRRO. CENTRO, 
inscrita no CNP3 sob o n. 80.883.002/0001.05, neste ato por seu representante legal, NAIR IRIA 
GREBER CPF606.304.729-04 ao flm assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujetas as normas de Lei 8.666/93 e suas alterações subseqUentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorréncia do Edital Processo InexigibIltdade n° 001/2013, mEdiente as seguintes 
cláusutas e condiçóes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 07/02/2013, objeto do Edital de licitaçáo, 
Modalidade Processo inexigibilidade n.. 001/2013, entre as partes acima identificadas, para 
Repasse de recursos recebidos do SUS á APAE para pagamento dos profissionais que prestam 
serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudielogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, 
isioterapeu ta, Pediatra e Outros, em conformidade coa o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Der do le  naessldede. 500 renovado o contrato para mals 1 um no 
len;DescrIgáo do produtorserviça Alidade 

de 
moldA 

Omdda 
de 

Prego 
untado 

Preço laat 

Rapasse de recursosrecebidos do SUS e APAE para 
pagarnerio dos profissonas que prestam senIcas de 
Assistente 0oataI Psiquiatra FonoaudiNogo, Terapeuta 
Ocupaocnal Psictiogo,FiKaterapeuta, Pediatra e Ourros, 
em conformidade com o indso II de enige 25 da Ld 
8 666/93, 

JN 1,00 158.105.60 198.105,60 

CLAUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato origlnário, n o atingida por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhes abaixo 

Capanema C6/02/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN NAIR IRIA GEROER 

TESTEMUNHAS, 

NOME 	 NOME' 
CPF, 	 CPF: 

Prefeitura Nuníciyar de 
Capanema 

Pelo presente 
cidade de 
sob o n° 
doravante 
no CPF/MF 
outro lado 
INDEPENDENCIA, 

sujeitas as 
Contrato, 
condicees 

CLAUSULA 
licitaolo, 
DE OLEO 
DEPARTAMENTO 
E SECRETARIA 
acrescido 

75.982 553/0001-96, 
CPF,126 635,069.15 

ieD;amotOplC.1,6,Vd0. 

4,0  TERMO ADITIVO ao Contra. na 039/2013, que entre el 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de 
outro lado a empresa ROSO & FILHOS LTOA. 

instrumento particular que Erma de om ledo, Município de Camnema, com sede na 
Capanema, estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Naden& de Pessoa nekt]. (CI,PJ) 
75.972.7E0/0001 AO, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inserta 
sob o 990.254.169.53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de 

a 	empresa ROSO & FILHOS LTDA, pessoa juridica de dlreito pdvado, AV 
825 	• CEP: 65760000 • 1301000: CENTRO, Inscrita no COPO sob o na 

neste ato por seu representade legal, DARCY SANTOS FOLLES ROSO 
ao em assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

normas da 	Lei a 666/93 e suas alteraceses subseqüentM, ajustam o presente 
em decorrencla do BOM' Pregáo n. 008/2013, medlante as seguintm clausules e 

PramentA • Conforme Ontrat° nanado em 01/04/2013, olgeto do Edital de 
Modalidade PregEo n.o 006/2013, entre as partes acima identificadas, para AQUISICAO 
DIESEL 5.500 E &EO DIESEL 5•10 PARA USO 00 DEPARTAMENTO RODOVIARIO, 

DE SERVIÇOS URBANOS, SECRETARIA DE EDUCACAO, SECRETARIA DE SAUDE 
DE AGRICULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, Devido á necessidade, fica 

254.& do varar ,r,rial nos seguintes trens. 
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SEGUNDA' As demais dáusuras do contrato «tornado, nas atingidas per este 
inalteradas. 

estarem ajustados armam o presente em 02 (duas) vias de igual toa e forma na 
das testemunhas abaixo. 

31/01/2014 

DE CAPANEMA 	 ROSO & FILNOS LTDA 
MARIA DE LARA DENARDIN 	 OARCY SANTOS FOLLES ROSO 

NOME 
oef . 

ermo, permanecem 
CLÁUSULA 

E, por assim 
presença 

Capanema 

MUNICIPIO 
UNDAMIR 

TESTEMUNHAS', 

NOME 
CPF 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estalo do Parara 
Av Pangot de Souza, 108 O-Capanema - Paraná -Centro 

AVISO DE LICrrAçÂo — c ONCORRËNCIA rI. 001/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Natatório, nos termos a seguir 
Modalidade: Concorrencia n° 001/2014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL POR LOTE. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA COMPLETA 	COM 	PEDRAS 	IRREGULARES 	NOS 
SEGUINTES TRECHOS: SÃO PEDRO ATÉ SANTA ANÃ TOTALIZANDO 
UMA ÁREA DE 56.031,62 M., CRISTO REL SANTA TEREZINHA, SANTA 
MARIA E ACESSO LAGEADO GRANDE, TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 43.500 M°; ACESSO DA BR 163 ATÉ A LINHA SÃO FRANCISCO, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 26.707,23 NP, AMBOS TRECHOS 
RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO 6480013 - SEAB 
Abertura das propostas: 09:00 horas do doa 12 de Março de 2014 
Local 	Prefeitura Murnapal de Capanema Av 	Partgat de Souza, 	1080- 
Capanema- Paraná -Canto 
Demais informaçáes poderáo ser obbdas no endereço acima atado em haan° 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorcchowia - Presidente da Comissão de Liataçáo 

Prefeitura M wulp al de Cap aroma -Estado do Paraná 
Av Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná- Centro 

AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N° 002/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paan& toma público que realizara 
Processo Liatatáno, nos termos a seguir 
Modalidade. Tomada de Preços n° 002/2014 
Tipo de Julgamento Menor preço POR LOTE GLOBAL 
Objeto. 	C014TRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA ESPECIALIZADA 	PARA 
PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS, SITUADOS 14AS 

LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTONIO DO 
SIEMENS, 	E 	INSTALAÇÃO 	HIDRÁULICA 	COMPLETA 	PARA 
ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMA DE ÁGUA, SITUADO NA 
LINHA FLOR DA SERRA, AMBAS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR 
Abertura das propostas' 09 00 horas do dm 25 de Fevaeiro de 2014 
Local' 	Prefeitura Municipal 	de Capanema 	Av 	Parigot de Souza, 	1080- 
Capanema- Paraná -Centro 
Demais informa93 es poderáo ser obtidas no endereço acima citado em horáno 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Feverema de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Conusslo de Lcitaçó es 

Prefeaula Municipal de Capanema- Estalo do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.005/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Parana, toma público que realizará 
Processa Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregáo Presencial n. 005/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento, Menor preço por ITEM 
Objeto 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA ESPECIALIZADA 	PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA AS ÁREAS DE DANÇA 
ARTES MARCIAIS, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E SETE 
MONITORES, EM ATENDIMENTO AOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO EM 
TEMPO INTEGRAL DA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E 
DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA. 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 20 de Fevereiro de 2014 
Local 	Prefeitura Municipal de Capanema, Av 	Parigot de Souza 	1080- 
Capanema- Paraná- Centro. 
remais informações poderáo ser obtidas no endereço arma citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Fevereiro de 2014 

Gabnel Felipe Cipnarn • Pregoeiro 
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Municfpio de Capanerna - PR 

DEURPTO N»  5911. DE 11 AR FE V RREIRO PR 2015  

Allee (55,41000 Ad/eland SuplemerMar nn vak, 
dr 05 760.108,30 

A rede. do XlunIefplto de Caponco. EM.. do Eteratui, 	uso de sous 
tniuunffics 	conforme dispuut,' nu Let Mtnucipol n.  15413 de 15 de deze.. dr 21114. 
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Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema- Estado do Nana 
Av. Parigot de Soos, 10SO- Ciapanema - Parana -Contra. 

PUBLICAÇÃO TRIMBERAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 05940(4 

0100: REGISTRO DE PRELOS PARA AQUISICÃO DE PEÇAS PARA IMANUTENÇÃO 

DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 

CAPANEMA - PR. Permanecem inalterados os preços homologados em OS de Novembro de 
2014. 

Gabriel Klim Cipriani 

Pregoeiro 

•-, 

Município de 

Setor 

- 
in. 

,..i.j 

Capanema - PR 

de Licitação 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 194/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP)) sob o n' 
75,972.750/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF 	sob 	o 	no 	990.254.189-53 	abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa FACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, R 
TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no COO sob o no 
03.574.097/0001-34, neste ato por seu representante legal, ROBERTO MATTES 
FACHINELLO, 	CPF:046.399.549-05 	ao 	Em 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Tomada de preços n° 016/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrata firmado em 12/09/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços 0,0  016/2014, entre as partes 
acima identificadas, 	para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS, CADA UM COM 3,22 M°, INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA E 	HIDROSSANITÁRIA, 	CAIXA 	DE 	GORDURA, 	FOSSA SÉPTICA E 
SUMIDOURO, A SEREM CONSTRUÍDOS NA ZONA RURAL E URBANA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° EP 0046/2013 - FUNASA, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado 
de proposta (anexo 06), fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato no 

194/2014 para mais 05 (cinco) meses, devido á necessidade da finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA', As demais cláusulas do contrato originário, do atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 11/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	FACHINELLO CONST. E ENG. LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROBERTO MATTES FACHINELLO 

TESTEMUNHAS: 

Município de 

Setor 

Capanerrta - PR 

da Licitagel 

eo 

CPF/MF 

- CEP: 
05, 

parto 
.. 

Edite) 
partes 

Outros, 

01 

Capanema, 
Cadastro 

PREFEITURA, 

CONTRATANTE, 
EXCEPCIONAIS 

971.411629.0o 

1001/2013, 
LCLÁUSULA..INIIMEIRA 

pagamento 
Fonomdlologo, 

necessidade 

L2.0  Ter. Adltivo ao Contrato no 004/2013, que entoe 
ol. telebrarn de um 13d0 o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a ASSCCIACAO DE PAIS E 

1,.. 	AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente presente instmmento particular que firma de um lado, Município de 
com sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 

Nacional de Pessoa Jurldica (CNP3) sob o n°  75.972.760/0001-60, nasla 
representada pela Prefeita murecipal abaixo assinado, doravante designada 

senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
sob 	o 	990.254.189-53 	°bal:o 	assinado, 	doravante 	designado 

e 	de outro leda 	a 	ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 005 
DE CAPANEMA, pessoa RIMEol de direlto privado, R TAMOIOS, 809 

85700000 - 1301000: CENTRO, insein, no CNP] sob a no 80.883.002/0001- 
neste ato por seu representante legal, NELSON JUNIOR KRAEMER, 	CPF: 

ao fim assinado, doravante dorgnada CONTRATADA, estando as 
sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterMes subS0.00105, 011151007  

presente .Contrato, 	en 	decorrenda 	do 	Editan,Processo inexigibilldade 	n:::  
mediante as seguintes cláusulas e coneçoeso -  

- Conforme contrato firmado em 07/02/2013, objeto do 
de I retaçço, nodandade Processo inexmlbrlidade 0.0  001/2013, entre as 
acima idotlficadas, para Repasse de recursos reCebid0 	do SUS á APAE para 

dos profissionais que prestam servrços de Assistente Somal, Pequrana, 
Terapeuta 	Ocupacional, 	Psicólogo, 	Foor raperna, 	Pediatra 	e 

em conformidade com o meis° II do artigo 25 de Lei 8.666/93 	Devido a 
da continuldade do repasse, renovo-se o presente contrato para mals 

um ano. 

-, 

te 
m 

1010 	geOduloterdoo 	nUrádado 
00 moda 

uareld 	niou 
Ode 	p111aár0 

Proolotal 

I Repasse do rema us rondo do SUS á 
APAE para oedemen° do polissionats qua 
00051000 smegma de Assistente Sociat 
Parquiatra, Fonoeudrologo. Terapeula 
Opwaaien]. Peloólogo. Fisiolerapeuta. 
Pedetra e Ounce, em conformidade com o 
nasoliclo erop 25 da Lei 8E66/93. 

UN 1.00 195105,60199105.60 

CL6USULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato origináno, náo atingidas 
Par este Termo, permanecem inalteradas 
E, por assim estarem *DI.os Ornam o presente em 02 (duas) vias de Igual mor 
e forma na presença das testemuniras apex°. 

Capanema 06/02/2015. 

MO1101010 DE CAPANEMA' PR 	 APAE DE CAPANEMA • PR 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 NELSON  JUNIOR KRAEMER  

TESTEMUNHAS: 

Município de 
loba 

2"‘P.R  

lt 

_, 

Capanema - PR 

de licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 013/2014, que entre 
Si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

	

PARANÁ e de outro lado a 	empresa 	INDUSTRIAL  
MULLER  E  PRE  MOLD/1005 LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastre Nacional de Pessoa Jundna  (CAM  500 o n°  
75.922.760/0001•60, 	nota 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	MunIcipal 	abano 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LutoAmnt MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	rnscrna 	no CPF/MF 	sob 	o 	na 	990259 189-53 	abaixo 	assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa INDUSTRIAL  
MULLER  E  PRE  MOLDADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, AV PORTO 
ALEGRE, 958 - CEP: 85750000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, 	Mona no CNIM sob o  ne  
05.787.526/0001-03, nesse ato por seu representante legal, ALCE0 FRANCISCO  
MULLER, 	CW368.863,789-53 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as panes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorréncla do Editai 
Pene° n°001/2014, mediante es seguintes dáusulaS e condlçaes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 12/02/2014, Objeto do 
Edital 	de ilcitagáo, 	Modalidade 	Pregáo 	n.° 001/2014, 	entre 	os 	partes 	acima 
Identificadas, 	para AQUISIÇÃO DE 	TUBOS DE 	CONCRETO 	PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE VLRÇAO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. Devido ao saldo positivo de alguns (uns, 
renova-se o prazo de vigènoa do contrato para  mars  06 (seis) meses para a  
'Manage°  da entrega, 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginário, náo atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abano. 

Capanema 11/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 IIVO.  MULLER  E  PRE  MOLDADOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ALCEO FRANCISCO  MULLER  

TESTEMUNHAS: 



Gilso 
TESTEMUNHAS: 

CPF 

C 	erna 06/02/2015. 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 004/2013, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA —
PARANÁ e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 809 
- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 80.883.002/0001-
05, neste ato por seu representante legal, NELSON JUNIOR KRAEMER, CPF: 
971.410.629-04 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 
001/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/02/2013, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n.0  001/2013, entre as 
partes acima identificadas, para Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para 
pagamento dos profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, 
Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e 
Outros, em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. Devido 
necessidade da continuidade do repasse, renova-se o presente contrato para mais 
01 (um) ano. 
ne 
m 

Descrição do produto/serviço Unidade 
de medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 Repasse de recursos recebidos do SUS à 
APAE para pagamento dos profissionais que 
prestam serviços de Assistente Social, 
Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, 
Pediatra e Outros, em conformidade com o 
inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

UN 1,00 198.105,60198.105,60 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 



SOLICITAQÄO DE ADITIVO DO PRAZO E VALOR 



Município de Capanema - PR 000050  

TERMO DE SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

Ref: Aditamento do Prazo do Contrato n° 04/2013 (Processo de 

Inexigibilidade n° 01/2013) — REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 

DO SUS Á APAE PARA PAGAMENTOS DOS PROFISSIONAIS QUE 

PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, 

FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, 

FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE 

COM O INCISO II DO ARTIGO 25 DA LEI 8.666/1993. 

O Município de Capanema, após os trâmites licitatórios, firmou o 

Contrato n° 04/2013, com vigências de 07/02/2013 a 06/02/2016, com a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

CAPANEMA — APAE, para a realização do repasse de recursos recebidos 

do SUS à APAE para pagamento dos profissionais que prestam serviços 

de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, 

Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e outros, em conformidade com o 

inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/1993. 

Destaca-se que o que o objeto da citada licitação é uma prestação 

de serviço continuado e nesse tipo de prestação de serviço os contratos 

a serem executados de forma contínua correspondem a obrigações de 

fazer e à necessidade permanente em prol das crianças, jovens e adultos 

excepcionais do Município. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanema, 22 de janeiro de 20 

--Geancarlo 	ard 

Secretário de Saúde 

Município de Capanema - PR 

Diante das explanações acima, SOLICITAMOS o aditamento do  

prazo e valor deste contrato por um período de 12 (doze) meses, tendo 

em vista que o objetivo é tentar manter, sempre, preços e condições mais 

vantajosas para a Administração, e, uma nova licitação poderá ser mais 

dispendiosa em virtude da atualização do mercado. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Minuta do 3.° Termo Aditivo ao Contrato no 004/2013, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 809 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 80.883.002/0001-05, neste 
ato por seu representante legal, NELSON JUNIOR KRAEMER, CPF: 971.410.629-04 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Processo inexigibilidade n° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/02/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n.o 001/2013, entre as partes acima 
identificadas, para Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos 
profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, 
Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade com 
o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. Adita-se o presente contrato por mais 1 (um) ano 
pois seu objeto se trata de serviço continuado, bem como de uma obrigação de fazer por 
parte do Município em atender à sua população excepcional. 

Item Descrição do [Produto/serviço 
de medida UnidadeQuantidade Preço unitário Preço total 

1 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 
DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS 	QUE 	PRESTAM 
SERVIÇOS 	DE 	ASSISTENTE 	SOCIAL, 
PSIQUIATRA, 	FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA 	 OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, 	FISIOTERAPEUTA, 
PEDIATRA 	E 	OUTROS, 	EM 
CONFORMIDADE COM O INCISO II DO 
ARTIGO 25 DA LEI 8.666/93. 

UN 1,00 198.105,60 198.105,60 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 06/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 APAE DE CAPANEMA - PR 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 NELSON JUNIOR KRAEMER 

TESTEMUNHAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Carla E. 
Presidente da Comissão de Lici ação 

b.po 

o 0 
ce.26 /Of /k  

DE CAPA
NA
NEMA 

PARA 

PROTOCOLO 
No 31/i (Q  

Yel 
Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com efeito, ante as razões emanadas pela Secretaria de Saúde, 

fls. 50/51 encaminhe-se o presente processo à Procuradoria Jurídica 

para deliberar acerca da viabilidade de renovação do contrato. 

Capanema — PR, 26 de janeiro de 2016. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 15/2016 
INEXIGIBILIDADE N° 01/2013  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO N° 04/2013. 
INEXIGIBILIDADE N° 01/2013. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa 
Procuradoria Jurídica "Termo de Solicitação e Justificativa" às fis. 50/51, 
que apontou a pertinência da prorrogação contratual dos serviços 
prestados pela empresa Contratada pelo prazo de 12 meses, haja vista se 
tratar de serviço prestado exclusivamente por esta empresa. 

Consta no PA o Termo de Solicitação e Justificativa (fls. 
50/51), a Minuta do 3° Termo Aditivo (fl. 52) e o despacho de 
encaminhamento (fl. 53). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente 
manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em 
epígrafe.  

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se  
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas,  
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no  
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros  
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 
sua execução.  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde 
que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo 
legal nos seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
(• .) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração,  
limitada a sessenta meses;  

(• • .) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Quinta do referido 
Contrato, acostado as fls. 41/43, prazo inicial de vigência era de 1 (um) 
ano, iniciando-se em 07/02/2013. Portanto, a vigência do contrato 
compreendia o período de 07/02/2013 a 06/02/2014. Por força do 1° e 
2° Termo aditivo, a vigéncia contratual foi estendida até o dia 

05/02/2016. 

No Termo de Justificativa Técnica, a Secretaria de 
Administração pleiteia a prorrogação contratual, sob o argumento de que 
se trata de um serviço contínuo que tem sido prestado a contento ao 
Município, que correspondem a obrigações de fazer e à necessidade 
permanente em prol das crianças, jovens e adultos excepcionais do 

Município. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se 
devidamente justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quai er 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

outros ônus à Administração Pública, além dos originariamente 
previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da 
contínua necessidade dos serviços prestados, situação autorizada pelo 
art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal 
em caso de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à 
Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, 
que criou outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de 
modo a tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração 
Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) 
meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de 
regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a 
comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, 
caso a validade dos respectivos documentos apresentados na sessão 
pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), comvistas 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramai 202 - Fax:46-3552-1122 
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Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Qmr‘&"--  
manti Eze›OBarbosa 

Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

conferir-lhe validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, 
inerente a todos os atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 02 de fevereiro de 2016. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

000058 

NOTIFICAÇÃO 

Contratada: APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Capanema 

Inexigibilidade 01/2013 
Objeto: Repasse de recursos do SUS à APAE para pagamento dos 
profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, 
Fonoaudiólogo, Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra 
e outras em conformidade com o Inciso II do Artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Em atenção ao Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 

Município de Capanema, anexo, notifica-se a APAE- Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Capanema, para apresentar no prazo de 03 

(três) dias ou em menor prazo, se possível, os documentos solicitados no 

item "3", letra "a", fls. 54/57, para dar prosseguimento a formalizar do 

Aditivo de Prazo. 

Capanema, 02 de fevereiro de 2016. 

Ca 	ste ani eistel L catelli 

Presidente da Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gc  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  

b H..00  
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mor tcraemer 

Presidente 

Of. n° 017/2016 

ARIE r  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema 
CNPJ 80.883.002/0001-05 

ENTIDADE MANTENEDORA DA ESCOLA VALDEURIO MICHEL — MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal Lei n° 376/90 	Reconhecida de Utilidade Pública Federal Lei n° 7.548/93-74 
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual Lei n' 9.684/91 	CNAS 28987.01002794-54 Reg. Filiação FENAPAES n° 724 

Capanema, 11 de fevereiro de 2016. 

FUNDADA EM 12 05 38 

Prezado (a) Senhor (a) 

Através deste, vimos apresentar documentos solicitados para dar 

prosseguimento a formalização do Aditivo de Prazo do repasse de recursos do 

SUS à APAE para pagamento dos profissionais que prestam serviços de 

Assistente Social, Psiquiatra, Pediatra, Fonoaudióloga, Terapeuta Ocupacional, 

Psicóloga, Fisioterapeuta. 

Sem mais para o momento colocamo-nos a disposição para o que 

mais tornar-se necessário. 

Atenciosamente, 

Ao Excelentíssimo Procurador Municipal, Senhor 

Romanti Ezer Barbosa 

Atenção da Presidente da Comissão de Licitação, Senhora 

Cada Estefani Feistel Lucatelli 

Nesta  

  

Rua Tamoios, 877 - Fone/Fax 46-3552-1931 - 85760-000 — Capanema - Paraná 



Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR hlip://serv icos.tce.pr.gov.br'serv icoslsrv_certidao_ernissao.asp0... 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 	°PiUiqo 

Certidão Liberatória 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 

CNPJ N°: 80.883.002/0001-05 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO,TERMO DE PARCERIA, CONTRATO 
DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES 
DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 
ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS. 

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 12/02/2016, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM VVWVV.TCE.PR.GOV.BR. 

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012. 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Código de controle 1296.YWNP.3685 
Emitida em 14/12/2015 às 09:19:25 

Dados transmitidos de forma segura 

1 de 1 	 11/02/2016 14:30 
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Município de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1) 61 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
05/04/2016, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N': 298/2016 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C21-1.1F2QEM2X44C3RAQ 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23451 	 80.883.002/0001-05 	 ISENTO 
ENDEREÇO 

80 

R rAm010S, 809 - (ENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 05 de Fevereiro de 2016. 
CÓDIGO DI. AIITINTICAÇÃO: C211.1F2QEISI2X44C3RAQ 

Idel 	 11/02/2016 14:31 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

NI' 014275610-88 

PARANÁ 
Seerctr.71,Fazenda 

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 80.883.002/0001-05 
Nome: ASSOC DE PAIS E AM DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA - APAE 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 10/06/2016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
yymyy.taze,n çlD 	br 

Pagina 1 de 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
rire Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

littp://www.receitafazenda.gov.briAplicacoes/ATSPO/Certidaof+  

oPi063 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 
CNPJ: 80.883.00210001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ri° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:33:22 do dia 11/02/2016 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/08/2016. 
Côdigo de controle da certidão: B4D5.F677.E4BD.302C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

I 1 /(11/-ym e. I A 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80883002/0001-05 

Razão Social: APAE CAPANEMA 

Nome Fantasia:APAE 
Endereço: 	RUA TAMOIOS 877 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servira de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/02/2016 a 03/03/2016 

Certificação Número: 2016020302555746554218 

Informação obtida em 11/02/2016, às 14:36:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cd/Crt7FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 11/02/2016 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 80.883.002/0001-05 
Certidão n°: 16851673/2016 
Expedição: 11/02/2016, às 14:39:06 
Validade: 08/08/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 80.883.002/0001-05, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
iriadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Município de Capanema PR 

DESPACHO 

Em atenção às razões emanadas pela Procuradoria Jurídica, 

fls. 54/57, delibero pela realização do aditivo de prazo e de valor, 

nos termos sugeridos. 

Capanema — PR, 11 de fevereiro de 2016. 

Lind. mir Maria Lara Denar • 
Prefeita municipal 

Av. Pedro Wriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 004/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 809 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 80.883.002/0001-05, neste 
ato por seu representante legal, NELSON JUNIOR KRAEMER, CPF: 971.410.629-04 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Processo inexigibilidade n° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/02/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n.o 001/2013, entre as partes acima 
identificadas, para Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos 
profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, 
Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade com 
o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. Adita-se o presente contrato por mais 1 (um) ano 
pois seu objeto se trata de serviço continuado, bem como de uma obrigação de fazer por 
parte do Município em atender à sua população excepcional. 

Item Descrição do produto/serviço 
de medida 
Unidade

Quantidade Preço unitário Preço total 

1 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 
DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS 	QUE 	PRESTAM 
SERVIÇOS 	DE ASSISTENTE 	SOCIAL, 
PSIQUIATRA, 	FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA 	 OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, 	FISIOTERAPEUTA, 
PEDIATRA 	E 	OUTROS, 	EM 
CONFORMIDADE COM O INCISO II DO 
ARTIGO 25 DA LEI 8.666/93. 

UN 1,00 198.105,60 198.105,60 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na p sença das testemunhas abaixo. 

Cap 	a 05/02/ 015. 

MU ICÍPIO DE CAP 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

APAE DE C ANEMA - PR 
NELSON J.LINIOR RA ER 

1Zwuri-Huber 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000' 	
.1. 1 -8 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 	 CPF 656.119.969-04 
CAPANEMA - PR 



C 	ma 05/+2/2015. 

ICÍPIO DE APANEMA - P 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTA UNHAS 

LUCIANO • • • i• 
RO: 10.219.020-3-

CPF: 082,405.659-05 

o Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR CPP 556.119.969-04 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.0  Termo Aditivo ao Contrato no 004/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, R TAMOIOS, 809 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 80.883.002/0001-05, neste 
ato por seu representante legal, NELSON JUNIOR KRAEMER, CPF: 971.410.629-04 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Processo inexigibilidade n° 001/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
cond ições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/02/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n.o 001/2013, entre as partes acima 
identificadas, para Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos 
profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, 
Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade com 
o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. Adita-se o presente contrato por mais 1 (um) ano 
pois seu objeto se trata de serviço continuado, bem como de uma obrigação de fazer por 
parte do Município em atender à sua população excepcional. 

Item Descrição do produto/serviço 
de medida 
Unidade Quantidade Preço unitário Preço total 

1 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 
DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS 	QUE 	PRESTAM 
SERVIÇOS 	DE ASSISTENTE 	SOCIAL, 
PSIQUIATRA, 	FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA 	 OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, 	FISIOTERAPEUTA, 
PEDIATRA 	E 	OUTROS, 	EM 
CONFORMIDADE COM O INCISO II DO 
ARTIGO 25 DA LEI 8.666/93. 

UN 1,00 198.105,60 198.105,60 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na 	esença das testemunhas abaixo. 

OC2/vv•k-, 
APAE DE C ANEMA - PR 
NELSON J NIOR KRAE R 



Gabinete da Presidência, 	do mês de fevereiro de 2016. 

AMERTCO BEL 

Presidente 

Munidpio de Capanema - PR 

Secretaria de Adnunistração 

EDITAL DE CONVOCAÇÁO 

A Secretária de Administração Interina do Município de Capanema, Estado 
do Paraná, no uso de sus atribuições legais e em cumprimento ao que determina a 
Instnição Normativa n°71/2012, do Tribunal de Contas do Paraná, convoca, no prazo de 
05 (cinco) dias a pessoa abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado 
n° 01/2015 para a comprovação dos títulos declarados e imediata contratação junto ao 
Departamento de Recursos Humanos. O não comparecimento no prazo estipulado 
implicará na perda dos direitos sobre a vaga em questão: 

No Cargo de Serviços Gerais: 

Maria Aparecida Kossamann Stumpt 

Capanema, 04 de fevereiro de 2016. 

Vanda Fátima Signori 
Secretaria de Administração !marina 

Município de Capanema — PR 

Setor de Leitações 

Munimplo do Collonvom Pub do Famna 
Av. Pazigol de Souza, 1000- Uananerin - Paraná - Centro 

PUBLICAÇÃO TRIMBSIRAL REP: PREÇA0 PRESENCIAL N°015/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÂO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os 

preços homologados em 00 de Maio de 201S. 
Luciano Dorachovida 

Pregooiro 

1~069 
06 

CAPASEIGI cfu2sA MIEVICIPAL - PODER LEGISLATIVO 
ESTADO DO PARARÁ 

raia Padre Clrilo, 1270 - Cx Postal, 23 - 
MtaS:(046) 3552 1596 e 3552 2929- PAX: (46) 3552 3217 

camars5capanoma,pr.9oo,bs 

Ilumapap -miacmpanefflapp.br 
85760-000 - CAPAND54-PR 

Portaria n° 01, de 08 de fevereiro de 2016. 

O Presidente do  Cram Municipal de Capanema. Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fluidamento no artigo 18 do 

Regimento interno 

RESOLVE: 

I'. Dispenser, por °caf& das festividades carnavalescas, os 

serviços administrativos internos do Poder Legislativo do Município de 

Capanema, nos dias 09 fevereiro (dia todo) e 10 de fevereiro (na patte da manhã) 

de 2016 

2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

L. JAU  

Município de Capanema - PR 

setor de Lichações 

Nacional 

sob 
lado 
privado, 
CENTRO, 

8.656/93 
do Edital 

Ilcitação, 

ATOS 
LEIS, 

GRANDE 
Aditi 
mes 
tons 

Capanema, 

representada 
PREFEITURA, 

representante 
doravante 

CLAUSULA 

CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 
RESOLUÇÕES, 
ORÇAMENTARIA, 

5.. Termo Aditivo 
celebram de um lado 
e de outro lado a empresa 
LTDA. 

Pelo 	presente 	Instrumento 	particular 
com sede na cidade de Capanema, 

de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNPJ) 	sob 
pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
senhora UNDAMIR MARIA DE 

o 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante 
a 	empresa REL PUBLICIDADE E MARKETING 

situada a R PADRE CIRILO, 1000, 
inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 	07.394.325/0001-45, 

legal, BENITO CERINEU LOCATELLI, 
designada CONTRATADA, estando 

e suas alterações subsequentes, ajustam 
Convite n° 003/2013, mediante as seguintes 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado 
modaridade Convite n.. 003/2013, entre 

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
RESUMOS DE CONTRATOS, CONVENTOS, 

E 	DE 	DISPENSA 	DE 	LICITAÇÕES, 
RELATÓRIOS 	DE 	GESTÂO 

ALEM DE OUTROS ATOS SUJEITOS 
CIRCULAÇÃO NO MUNIC/P10 DE CAPANEMA, 

a-se o prazo de vigencia e execução do 
s, pols trata-se de serviço de execução continuada 
derando-sL•gue é o errlão re5,onsk.,!!fiel 

ao Contrato n. 012/2013, 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

RBL PUBLICIDADE 

que 	firma 	de 	um 	lado, 
Estado do Paraná, inscrita 

o n° 	75.972.760/0001.60, 
assinado, 	doravante 

LARA DENARDIN, inscrita 
designado CONTRATANTE, 

LTDA, pessoa 
SALA 01 • CEP: 85760000 

neste 
CPF:213.008.509-137 

as partes sujeitas 	as 
o presente Contrato, 

cláusulas e condioies. 

em 08/03/2013, 
as partes alma 

DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES 
TAIS COMO DECRETOS, 

EDITAIS, 	LEILOES, 
RESUMO 

FISCAL 	E 	RESUMIDO 
A PUBLICAÇÃO, 
PARA O PERIODO 

presente contrato para 
que não pode 

o pobliom-oes oficlais d 

que entre si 
- PARANÁ 

E MARKETiNG 

MunIciplo 	de 
no Cadastro 

neste 	ato 
designada 

no CPEjNIF 
e de outro 

Jurldlca de direito 
• BAIRRO: 

ato 	por 	seu 
ao fim assinado, 
normas da Lei 
em decorrência 

°biet° do Edital de 
identlficadas, para 

DE 
PORTARIAS, 

TERMOS DE 
DE ATAS, 	ATOS, 

DE 	EXECUÇÃO 
EM JORNAL DE 
DE 	2 MESES. 
mai 	10 (dez) 

ser in errompido 
Munie. o 

cl-KA0 do produtl,ser, tomada de Ovantidede I 

"FtWkÇlhO 	DE 	SERVIÇO, 	DE 
PUBLICAÇÕES 	DE ATOS OFICIAIS 0• 
• .DER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO 
DECRETOS, PORTARIAS, LEIS, RESUMOS 
•5 	CONTRATOS, 	CONVENTOS, 	EDITAIS 
LEILÕES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E 
.E DISPENSA DE LICITAÇÕES, RESUMO DE  

TAS, ATOS, RESOLuÇOES, RELATORi0 
.5 GESTA0 FISCAL 	E RESUMIDO 	DE  
EXECUÇÃO 	ORÇAMENTARIA, 	ALÉM 	0 
•UTROS ATOS SUJEITOS A PUBLICAÇÃO 
EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO N• 

uNiziPio 	DE 	CAPANEMA, 	PARA 	O 
PERIODO DE 12 MESES. 

34 OuU00 .43 -7.520,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do oontrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 12/02/2016. 

MUN/CIP/0 DE CAPANEMA - PR 	RBL PUBLICIDADE E MARKETING LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	BENITO CERINEU LOCATELLI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 001/2016 - PMC 

O Municipio de Capanema tørna público que fará realizar, ås 091130min horns 
do dia 15 de março do ano de 2016, na Sala do Setor de LicitaçOes, localizado 
na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 em Capanema , Paraná, 
Brasil, CONCORRÊNCIA 	para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	PARA 	EXECUÇÃO 	DE 	29.449,03 	M° 	DE 
PAVIMENTAÇÃO/RECAPE SOBRE PEDRAS IRREGULARES, COM 
SERVIÇOS 	DE DESMATAMENTO E LIMPEZA DO PASSEIO, 
RETIRADAS DE ÁRVORES, PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO 
COM CBUQ, CALÇADAS, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACA DE 
OBRA, A SEREM EXECUTADOS NAS RUAS: OTÁVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, ENTRE AS RUA ALAGOAS E AV. BRASIL; PADRE CIRILO, 
ENTRE AS RUAS PARAtBA E DIONÍZIO WONS; E TUPINAMBAS, 
ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, AMBAS NO 
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR , sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 	n preços fixos e 
sem reajuste, saís) se 	inte(s) obra(s), 

Local do objeto 	Objeto 

í 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Perímetro Urbano Pavimentação em 

CBUQ 
29.449,03 m2 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos 
adendos e anexos, poder(' ser examinada no endereço acima indicado a partir 
o dia 15 de fevereiro de 2016, no horário comercial, ou solt itada através d 
-mail 	licitacao@capanema pr.gov.br. 	Infomiações 	adicionais, 	dúvidas 

pedidos de esclarecunento deverão ser encaminhados å Comi sio de Licitação 
no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone 46 355 -1321. 

Capanema-PR, 12 de fevereiro de 2016 

Linda Inn Maria de !Lata Denartlin i. Prefeita 
Municipal 

Município de Capanema PR 

Setor de Licitações 

Munirmui de (;,,[w nem, - Noti(' flo Paraná 
Av. Parigot de Sooza, 1080- %amma Paraná - CeiRro. 

PUBLICAÇÃO TIUME3TRAL REP: PRECÃO PRESENCLIL KOIA/2015 
OBJETORECISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DM' SECRETARIAS DE VIAÇÃO, ORRAS E SFR VIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES DE CAPANEMA PR Permanerern malterados os grem 
homologados em 00 de Maiode 20I0 

Luciano Onrochgosnez 
Pregoeira 

Município 

Seno 

d Capanema — PR 

de Licitantes 

3.,  Termo Aditivo ao Contrato rri,  004/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, 

Pelo 	presente 	instrumento 	particular 	que 	firma 	de 	um 	lado, 	Município 	de 
Capanema, com sede na ddade de Capanema, Estado do Paranå, inscrita no Cadastro 
Nacional 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNPJ) 	sob 	o 	n° 	75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 
representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado e ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, pessoa 
jurídica de direito pnvado, R TAMOIOS, 809 	• CEP 85760000 • BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP) sob o no 80 883.002/0001-05, neste ato por seu representante legal, 
NELSON JUNIOR KRAEMER, CPF:971.410.629-04 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, 	ajustam 	o 	presente 	Contrato, 	em 	decorréncia 	do 	Edital 	Processo 
inexigibIlidade n° 001/2013, mediante as seguintes dáusdas e condR6es. 
CLAUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 07/02/2013, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade Processo inexigibilidade n.. 001/2013, entre as partes acima 
identificadas, para Repasse de recursos recebidas do SUS à APAE para pagamento dos 
profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, 	Fonoaudiologo, 
Terapeuta Ocupacional, Psiodlogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade 
com o inciso II do artigo 25 da lei 8.666/93. Adta-se o presente contrato por mais I 
(um) ano pois seu objeto se trata de serviço continuado, bem como de uma obrigação de 
fazer por parte do Município em atender å sua população excepcional. 

Cem DO.lrlllfAc da crodutormraço drd2m a  
• 

QUarlidade Repp uneano Preço tral 

1 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 
00 SUS A APAE PARA PAGAMENTO 
DOS 	PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTERTE SOCIAL,  
PSIQUIATRA, 	FONOAUDIOLOGO 
TERAPEUTA 	OCUPACIONAL 
PSICÓLOGO, 	FISIOTERAPEUTA 
PEDIATRA 	E 	OUTROS, 	EM 
CONFORMIDADE COM O INCISO II DO 
ARTIGO 25 DA LEI 8.668/91. 

UN 1Ø 198.105,60 198.105,80 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais (Musa' s do con rato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixa. 

Capanema 05/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 APAE DE CAPANEMA - PR 
LIMAM MARIA DE LARA DENARDIN 	 NELSON JUNIOR KRAEMER 

TESTEMUNHAS: 



Município de Capanema - PR 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n°01/2013, 
contrato administrativo n° 04/2013, objeto: REPASSE DE RECURSOS 
RECEBIDOS DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE 
PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, 
FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O 
INCISO II DO ARTIGO 25 DA LEI 8.666/93. 

O objeto dessa licitação é uma prestação de serviço 
continuado e nesse tipo de prestação de serviço, os contratos a serem 
executados de forma continua correspondem a obrigações de fazer e à 
necessidade permanente em prol das crianças, jovens e adultos portadores de 
necessidades especiais. 

Por esse motivo é que necessitamos que seja feito um aditivo 
de prazo e valor por um período de mais 12 meses do processo acima. 

Capanema, 03 de janeiro de 2017 

Secretário unicipal de Saúde 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



41(11-4' 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2013, contrato 
administrativo n° 04/2013, objeto: REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 
DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E 
OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO II DO ARTIGO 25 DA LEI 
8.666/93, encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão 
e parecer para aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 03 de janeiro de 2017 

nger Bec t\-'Pagani 
embro da Comissão Permanente de 

ertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 03/2017 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise a solicitação de aditivo de prazo do contrato n° 
04/2013, da Inexigibilidade n° 01/2013. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. SOLICITAÇÃO DO SECRETÁRIO 
DE SAÚDE. SERVIÇOS CONTÍNUOS. DEMONSTRADA A 
VANTAJOSIDADE PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica "Solicitação" à fl. 70, que apontou a pertinência da prorrogação 

contratual dos serviços prestados pela empresa Contratada pelo prazo de 12 

meses, haja vista se tratar de serviço prestado exclusivamente por esta 

empresa. 

Consta no PA a "Solicitação do Secretário da Pasta" (fl. 70) e o 
despacho de encaminhamento (fl. 71). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art, 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administra ão e o erário 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administração não constitui 

tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 
observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita å vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma  
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e  
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;  
(—) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Consoante se verifica da Cláusula Quinta do referido Contrato, 
acostado as fls. 41/43, prazo inicial de vigência era de 1 (um) ano, iniciando-

se em 07/02/2013. Portanto, a vigência do contrato compreendia o período de 

07/02/2013 a 06/02/2014. Por força do 1°, 2° e 3° Termos aditivos, a vigéncia 

contratual foi estendida até o dia 06/02/2017. 

No Termo de Justificativa Técnica, a Secretaria de Saúde pleiteia a 

prorrogação contratual, sob o argumento de que se trata de um serviço 

contínuo que tem sido prestado a contento ao Município, que correspondem a 

obrigações de fazer e à necessidade permanente em prol das crianças, jovens e 

adultos excepcionais do Município. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros õnus à 

Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não obstante, tem-

se que a prorrogação contratual decorre da contínua necessidade dos serviços 

prestados, situação autorizada pelo art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo pelo prazo de 12 (doze) meses, 

desde que sejam providenciados: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

procuradoria romanti@capanema.pr  gov. br 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 04 de janeiro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/ 

OAB/PR 56.675 
2015 

 

Romanti E'zer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 
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Améri lé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2013, Contrato 
Administrativo n° 04/2013, objeto: REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 
DO SUS À APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA 
E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM O INCISO II DO ARTIGO 25 DA LEI 
8.666/93, acato o Parecer Jurídico n° 03/2016, de folhas 72 a 75 pelo aditivo 
de Prazo e Valor para mais 12 meses em favor da empresa APAE-Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais. 

Capanema, 04 de janeiro de 2017 
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CERTIDÃO 

Certifico que na data de 02/02/2017, eu Roselia K.B. Pagani Chefe do Setor de 
Licitações, 	 entrei 	 no 	 site 
http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica  para retirada da 
Certidão de Débito tributários e de Dívida Ativa Estadual, ao qual estava fora do ar 
conforme comprovação em anexo. 

Essa certidão deverá ser comprovada para fins de aditivo de contrato no 04/2013, 
referente a Inexigibilidade 01/2013, essa certidão será tirada do site assim que o mesmo 
voltar as atividades normais. 

Capanema, 02 de fevereiro de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



O Ocorreu um erro no processamento da sua requisição. Aguarde alguns minutos e tente novamente. 

dik  O sistema de emissão de certidão está em manutenção nesse momento para corrigir o problema que está 
impossibilitando seu uso. 

02/02/2017 
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o 	O Setan.et O EXPRESSO Ág chave: 	 senha: 

	
Ok 

       

Certificado 
Digital 

retariedaFezenda  

     

• apalavra-chave Pesquisar 

  

Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Este serviço permite a emissão online de Certidão de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual para pessoa física 
ou jurídica: 

• Certidão Negativa para CPF ou CNPJ que não possua débito junto à Receita Estadual do Paraná; 
• Certidão Positiva com Efeitos de Negativa — Automática para CPF ou CNPJ que, cumpridos os demais 

requisitos legais, possua débitos nas condições abaixo: 
o Parcelamento de tributo estadual (ICMS, IPVA e ITCMD) sem inadimplência e devidamente formalizado; 
o Processo Administrativo Fiscal - PAF com reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras; 
o Depósito Judicial cadastrado no sistema da Receita Estadual, no valor do débito. 

Preencha o "CNPJ" ou "CPF". 
A pesquisa realizada para CNPJ (14 dígitos) engloba todos os estabelecimentos da empresa, tornando desnecessária a emissão de uma certidão para cada 
estabelecimento. 

 

06.125.716/0001-00 

    

CNPJ 

CPF 

Código de controle da imagem abaixo 

    

       

       

       

       

       

       

Gerar nova imagem 

       

Emitir 

 

Limpar  
Requerimento para solicitação da Certidão de Débitos numa unidade da Receita Estadual do Paraná. 
(O item 6 da NPF 104/2014 traz a relação dos documentos que devem acompanhar o requerimento) 

Legislação: NPF 104/2014 
NPF 086/2015 - altera a NPF 104/2014 
Modelos de Certidões 

Ajuda: 	Passo a Passo da Certidão de Débitos Web 

Confirmação online de certidão emitida pela Receita Estadual. 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PR 
Localização 	 CELEPAR 

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica 	 1/1 
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000079 

CAI 
CAIxA ECONÓMICA fEEAEFãA.L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80883002/0001-05 

Razão Social: APAE CAPANEMA 

Nome Fa ntaSia:APAE 

Endereço: 	RUA TAMOIOS 877 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/01/2017 a 17/02/2017 

Certificação Número: 2017011903353219853169 

Informação obtida em 02/02/2017, às 11:16:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5362680&VARPessoa=5362680&VARUf=PR&VARInscr=... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 
CNPJ: 80.883.002/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos cia certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei ng. 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:32:26 do dia 26/12/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2017. 
Código de controle da certidão: EEF8.IBFC.17E1.03E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



02/02/2017 	 Certidão 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 24/02/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4137/2016 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE52C44CXRB9 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23451 	 80.883.002/0001-05 	 ISENTO 
ENDEREÇO 

80 

R TAMOIOS, 809 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 26 de Dezembro de 2016. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE52C44CXRB9 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=23584 	 1/1 



   

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANÁ 

  

     

GOVERNO DO ESTADO 
Smetana da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 015883698-60 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.883.002/0001-05 
Nome: ASSOC DE PAIS E AM DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA - APAE 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 03/06/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wvvw.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internat Pública (03/02/2017 14:17:17) 
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Município de Capanema - PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 04/2013, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 
outro lado a empresa ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrita no CPF/MF sob o n° 
240.595.879-15, abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 809 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 80.883.002/0001-05, neste ato por seu representante legal, 
NAIR IRIA GREBER, CPF:806.304.729-04 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo inexigibilidade 
n° 01/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/02/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n.° 001/2013, entre as partes acima 
identificadas, para Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento dos 
profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade com o inciso II do 
artigo 25 da Lei 8.666/93. Adita-se o presente contrato por mais 1 (um) ano, a partir da data de 
vencimento do contrato, pois seu objeto se trata de serviço continuado, bem como de uma 
obrigação de fazer por parte do Município em atender à sua população excepcional. 

Item Descrição do produto/serviço Unidade 
de 

medida 

Quanti 
d ad e 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

01 REPASSE 	DE 	RECURSOS 
RECEBIDOS DO SUS À APAE 
PARA 	PAGAMENTO 	DOS 
PROFISSIONAIS 	QUE 
PRESTAM 	SERVIÇOS 	DE 
ASSISTENTE 	SOCIAL, 
PSIQUIATRA, 
FONOAUDIÓLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, 
FISIOTERAPEUTA, 
PEDIATRA E OUTROS, EM 
CONFORMIDADE 	COM 	O 
INCISO II DO ARTIGO 25 DA 
LEI 8.666/93. 

UM 01 198.105,60 198.105,60 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AMÉM 	 ELSON J OR KRAEMER 

Município de Capanema - PR 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 02 de fevereiro de 2017 

Município de Capane a 	 Associação dais e Amigos dos 
Excepcionais de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Diário Oficial 
L• Segunda-Feiii 06 de Fevereiro de 2017 	Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 04/2013, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA —PARANÁ e de outro lado a empresa ASSOCIACAO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhor AMÉRICO BELLÉ, inscrita no CPF/MF sob o n° 240.595.879-15, 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R TAMOIOS, 809—CEP: 85760000—BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 80.883.002/0001-05, neste ato por seu representante 
legal, NAIR IRIA GREBER, CPF:806.304.729-04 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Processo inexigibilidade n° 01/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 07/02/2013, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n.° 001/2013, entre as partes acima 
identificadas, para Repasse de recursos recebidos do SUS à APAE para pagamento 
dos profissionais que prestam serviços de Assistente Social, Psiquiatra, Fonoaudiólogo, 
Terapeuta Ocupacional, Psicólogo, Fisioterapeuta, Pediatra e Outros, em conformidade 
COM o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. Adita-se o presente contrato por mais 1 
(um) ano, a partir da data de vencimento do contrato, pois seu objeto se trata de serviço 
continuado, bem como de uma obrigação de fazer por parte do Município em atender à 
sua população excepcional. 

",m Descrição do produto/serviço Unidade de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

01 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS 
CO SUS A APAE PARA PAGAMENTO 
DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, 
PSIQUIATRA, FONOAUDIOLOGO, 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, PSICÓLOGO. 
FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, 
EM CONFORMIDADE COM O INCISO II DO 
ARTIGO 25 DA LEI 8.666/93. 

UM 01 198.105,60 198.105.60 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 02 de fevereiro de 2017 
AMÉRICO BELLÉ - Município de Capanema 
NELSON JUNIOR KRAEMER - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Capanema 

22 I46k-; 

dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná rl f t (s' 
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irmo  Diáriç  Oficial Assinado Eletronicamente con1 CertifiCado :) N
RWORIO «Am Certificação Oficial de Tempo do Observatório 

O.OSE 	em. Nacional - Ministério da Moela o Tecnologia ° 
Padrão ICP-Brasil. A AMSOP - Associação doo Municemos 	  

documento,
d Sudoesteo  	do Paranágu,  garantesd„,:su ,iado  dal raZesndt ioc I d:tod e deste Para consultara autenticidade do 

desde 	 • 	carimbo do tempo, informe o 
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código ao lado no sita. 

http-Harnsop.dioems.com.br/ 
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